
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

       REALIZAÇÃO

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 0 8

CRONOGRAMA PREVISTO
EVENTO DATA PREVISTA

Início e Término das inscrições 28/04 a 08/05/2008

Início e Término para remessa dos laudos médicos (somente para os candidatos portadores 
de necessidades especiais).

28/04 a 09/05/2008

Início e Término para remessa dos títulos (somente para os cargos constantes no item 7.1). 28/04 a 09/05/2008

Edital de Inscrições Indeferidas (caso haja). 12/05/2008

Homologação das inscrições e divulgação dos horários e locais das provas escritas objetivas. 16/05/2008

Aplicação das provas escritas objetivas. 25/05/2008

Divulgação dos gabaritos das provas objetivas. 26/05/2008

Prazo para interposição de recursos contra as provas objetivas e gabaritos. 27/05 a 29/05/2008

Divulgação do resultado das provas escritas objetivas e convocação para as provas práticas. 04/06/2008

Divulgação das respostas dos recursos contra  as provas objetivas e gabaritos. 04/06/2008

Aplicação das provas práticas. 08/06/2008

Divulgação do resultado final. 16/06/2008

Prazo para interposição de recursos contra o resultado final. 17/06 a 19/06/2008

Homologação do resultado final. 24/06/2008
• As datas aqui previstas poderão ser alteradas no caso de ocorrência de fato relevante. As alterações no cronograma serão divulgadas 

pelos mesmos meios utilizados para a divulgação deste edital.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELEMACO BORBA, no uso de suas atribuições legais, na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e 
considerando as Leis Municipais nº 968/93 e 1386/03 (Regime Próprio de Previdência e alterações),  nº 969/93 (Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município  de Telêmaco Borba),  nº  814/90 (Lei  Orgânica  Municipal),  nº  1141/97  (Quadro de cargos e  suas alterações),  nº  1592/08 
(Consolida a Legislação Orgânica da Procuradoria Geral do Município e da outras providências), nº 1656/08 (Criação de Cargos) e nº 1657/08 (Criação 
de Cargos, Funções e Gratificações por Especialidade Médica e dá outras providências) e alterações, mediante as condições estipuladas neste Edital 
e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de CONCURSO PÚBLICO sob regime estatutário, para provimento de vagas 
do Quadro de Pessoal  do Município,  conforme tabela abaixo,  com a execução técnico-administrativa da AOCP Assessoria  em Organização de 
Concursos Públicos Ltda.

1. QUADRO DE CARGOS, SALÁRIOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA E REQUISITOS ESPECÍFICOS
 
ENSINO SUPERIOR

CARGO VAGAS
VAGAS 
PARA 
PNE’s 

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTOS TAXA DE 
INSCRIÇÃO REQUISITOS PERÍODO DE 

PROVA

ANALISTA DE SISTEMAS 01 00 40h R$ 1.351,50 R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  Bacharel  em 
Ciência  da  Computação,  Sistema  de 
Informação,  Engenharia  da  Computação 
ou Informática.

TARDE

ASSITENTE SOCIAL 10 01 40h R$ 1.616,50 R$ 26,00 
Ensino  Superior  completo  em  Serviço 
Social e registro no respectivo Conselho 
de Classe.

TARDE

ENFERMEIRO 25 02 40h R$ 2.226,00 R$ 26,00
Ensino  Superior  completo  em 
Enfermagem  e  registro  no  respectivo 
Conselho de Classe.

TARDE

ENGENHEIRO CIVIL 01 00 40h R$ 1.616,50 R$ 26,00
Ensino Superior completo em Engenharia 
Civil e registro no respectivo Conselho de 
Classe.

TARDE

ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA 01 00 40h R$ 1351,50 R$ 26,00

Ensino Superior Completo em Engenharia 
de  Segurança  e  registro  no  respectivo 
Conselho de Classe

TARDE

MÉDICO (ATENÇÃO BÁSICA A 
SAÚDE) 12 01 40h R$ 8.599,00 * R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  em Medicina, 
Especialização/Título  de 
Especialista/Residência Médica na Área e 
registro  no  respectivo  Conselho  de 
Classe.

TARDE
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MÉDICO CARDIOLOGISTA 01 00 20h R$ 5.107,75 * R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  em Medicina, 
Especialização/Título  de 
Especialista/Residência  Médica  em 
Cardiologia  e  registro  no  respectivo 
Conselho de Classe.

TARDE

MÉDICO GINECOLOGISTA 03 00 20h R$ 5.107,75 * R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  em Medicina, 
Especialização/Título  de 
Especialista/Residência  Médica  em 
Ginecologia  e  registro  no  respectivo 
Conselho de Classe.

TARDE

MÉDICO OBSTETRA 01 00 20h R$ 5.107,75 * R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  em Medicina, 
Especialização/Título  de 
Especialista/Residência  Médica  em 
Obstetrícia  e  registro  no  respectivo 
Conselho de Classe.

TARDE

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 01 00 20h R$ 5.107,75 * R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  em Medicina, 
Especialização/Título  de 
Especialista/Residência  Médica  em 
Oftalmologia  e  registro  no  respectivo 
Conselho de Classe.

TARDE

MÉDICO ORTOPEDISTA 01 00 20h R$ 5.107,75 * R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  em Medicina, 
Especialização/Título  de 
Especialista/Residência  Médica  em 
Ortopedia  e  registro  no  respectivo 
Conselho de Classe.

TARDE

MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 01 00 20h R$ 5.107,75 * R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  em Medicina, 
Especialização/Título  de 
Especialista/Residência  Médica  em 
Otorrinolaringologia  e  registro  no 
respectivo Conselho de Classe.

TARDE

MÉDICO PEDIATRA 01 00 20h R$ 5.107,75 * R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  em Medicina, 
Especialização/Título  de 
Especialista/Residência  Médica  em 
Pediatria  e  registro  no  respectivo 
Conselho de Classe.

TARDE

MÉDICO PSIQUIATRA 02 00 20h R$ 5.107,75 * R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  em Medicina, 
Especialização/Título  de 
Especialista/Residência  Médica  em 
Psiquiatria  e  registro  no  respectivo 
Conselho de Classe.

TARDE

MÉDICO DO TRABALHO 01 00 15h R$ 954,00 R$ 26,00

Ensino  Superior  completo  em Medicina, 
Especialização/Título  de 
Especialista/Residência  Médica  em 
Medicina  do  Trabalho  e  registro  no 
respectivo Conselho de Classe.

TARDE

PROCURADOR DO MUNICÍPIO 02 00 30h R$ 1.616,50 R$ 26,00
Ensino Superior completo em Direito, 01 
(um) ano de prática forense e registro no 
respectivo Conselho de Classe.

TARDE

* O cargo de Médico possui a remuneração composta de salário base de R$ 1.616,50 e gratificação conforme a Lei Municipal N.º 1657/08,  
atingindo o valor de R$8.599,00 (40h semanais) e R$5.107,75 (20h semanais).

ENSINO MÉDIO

CARGO VAGAS
VAGAS 
PARA 
PNE’s 

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTOS TAXA DE 
INSCRIÇÃO REQUISITOS PERÍODO DE 

PROVA

ASSISTENTE DE 
CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO

20 02 40h R$ 636,00 R$ 22,00 Ensino Médio completo. TARDE

FISCAL 14 01 40h R$ 583,00 R$ 22,00 Ensino Médio completo. MANHÃ
INSPETOR DE VIGILÂNCIA À 
SAÚDE 01 00 40h R$ 689,00 R$ 22,00 Ensino Médio completo. MANHÃ

OPERADOR DE RAIOS-X 03 00 40h R$ 848,00 R$ 22,00
Ensino  Médio  completo,  Curso  Técnico 
na área e registro no respectivo Conselho 
de Classe.

TARDE

PROFESSOR CLASSE A 267 15 20h R$ 636,00 R$ 26,00

Ensino Superior completo em Pedagogia 
com  habilitação  em  Magistério  da 
Educação Infantil e das Séries Iniciais do 
ensino  Fundamental  ou  Curso  Normal 
Superior  completo  ou  Ensino  Médio 
completo com Habilitação em Magistério.

TARDE
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TÉCNICO ADMINISTRATIVO 01 00 40h R$ 1.219,00 R$ 22,00 Ensino Médio completo. MANHÃ

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 47 03 40h R$ 763,20 R$ 22,00
Ensino  Médio  completo,  Curso  Técnico 
na área e registro no respectivo Conselho 
de Classe.

MANHÃ

TOPÓGRAFO 02 00 40h R$ 689,00 R$ 22,00
Ensino  Médio  completo,  Curso  Técnico 
na área e registro no respectivo Conselho 
de Classe.

MANHÃ

ENSINO FUNDAMENTAL

CARGO VAGAS
VAGAS 
PARA 
PNE’s 

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTOS TAXA DE 
INSCRIÇÃO REQUISITOS PERÍODO DE 

PROVA

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 109 06 40h R$ 450,50 R$ 10,00 Ensino Fundamental completo. MANHÃ

AGENTE ENDEMIAS 33 02 40h R$ 450,50 R$ 10,00 Ensino Fundamental completo. TARDE

ARMADOR 02 00 40h R$ 556,50 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). TARDE

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO) 135 08 40h R$ 450,50 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 

concluída (4ª Série). MANHÃ

BORRACHEIRO 01 00 40h R$ 477,00 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). MANHÃ

CARPINTEIRO 16 01 40h R$ 556,50 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). MANHÃ

COZINHEIRO 04 00 40h R$ 503,50 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). MANHÃ

ENCANADOR 02 00 40h R$ 556,50 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). MANHÃ

ESFOLADOR 02 00 40h R$ 477,00 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). MANHÃ

JARDINEIRO 05 01 40h R$ 477,00 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). TARDE

LATOEIRO 03 00 40h R$ 556,50 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). MANHÃ

LUBRIFICADOR 03 00 40h R$ 477,00 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). TARDE

MARCENEIRO 03 00 40h R$ 530,00 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). TARDE

MECÂNICO DE MÁQUINAS 
PESADAS 02 00 40h R$ 636,00 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 

concluída (4ª Série).  MANHÃ

MOTORISTA DE CARROS 
PESADOS 10 01 40h R$ 556,50 R$ 15,00

1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série), Carteira Nacional de 
Habilitação  categoria  “D”  e  Curso  de 
Condução  de  Passageiros  e  Curso 
Transporte Escolar.

MANHÃ

OPERADOR DE MÁQUINAS 
LEVES 09 01 40h R$ 556,50 R$ 15,00

1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série) e Carteira Nacional 
de Habilitação categoria “D”.

MANHÃ

OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS 09 01 40h R$ 583,00 R$ 15,00

1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série) e Carteira Nacional 
de Habilitação categoria “D”.

TARDE

PEDREIRO 15 01 40h R$ 556,50 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). MANHÃ

SOLDADOR 01 00 40h R$ 636,00 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). TARDE

VIGIA 64 04 40h R$ 450,50 R$ 15,00 1ª  Etapa  do  Ensino  Fundamental 
concluída (4ª Série). TARDE

2. REQUISITOS  PARA  INVESTIDURA  NO  EMPREGO 
PÚBLICO

2.1 São requisitos básicos para o  ingresso  no serviço  público 
municipal:

2.2 ser brasileiro nato,  naturalizado ou portador  de direitos de 
cidadania, nos termos do art. 12, II e § 1.º da Constituição 
Federal;

2.3 comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo;
2.4 encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
2.5 estar quite com obrigações civis, militares e eleitorais;

2.6 ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
em caso de candidato brasileiro, do sexo masculino;

2.7 ter  aptidões  físicas  e  mentais  para  o  exercício  das 
atribuições do cargo;

2.8 comprovar idoneidade moral;
2.9 apresentar, para fins de investidura nos cargos onde houver 

a  exigência  de  capacitação  profissional  específica, 
comprovação da inscrição ou a devida regularização junto 
aos órgãos de classe;

2.10 demais exigências contidas neste Edital.
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3. INSCRIÇÕES

3.1 DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET
3.1.1 As inscrições para todos os cargos deste Edital deverão ser 

realizadas  pela INTERNET através  do  preenchimento  de 
formulário  próprio  disponibilizado no site  www.aocp.com.br 
no período das 14h00 do dia 28/04/2008 até as 24h00 do 
dia 08/05/2008, observado o horário de Brasília/DF. Para os 
candidatos  que  não  possuem  acesso  à  internet,  as 
inscrições serão realizadas na Agência do Trabalhador, sito 
na Avenida Paraná, 200 – Centro – Telêmaco Borba-PR no 
período  de 28/04/2008  até  08/05/2008 (exceto  sábados, 
domingos e feriados) no horário das 08h00 às 17h00 (exceto 
o  dia  28/04/2008,  quando  o  início  dos  trabalhos  será  as 
14h00), local este disponibilizado aos funcionários da AOCP, 
que  se  encarregarão  das  informações,  atendimento  e 
preenchimento das inscrições aos interessados.

3.1.2 No ato da Inscrição, o candidato deverá:
3.1.2.1 Preencher o Formulário de Inscrição disponibilizado no site 

www.aocp.com.br,  no  qual  declarará  estar  ciente  das 
condições exigidas para admissão ao cargo e se submeter 
às normas expressas no edital.

3.1.2.2 Imprimir  o boleto bancário  e pagar  a taxa de inscrição no 
valor estipulado na tabela acima.

3.1.2.3 A AOCP não se responsabilizará por solicitação de inscrição 
não  recebida  por  motivos  de  ordem  técnica  dos 
computadores,  falhas  de  comunicação,  congestionamento 
das linhas de comunicação,  bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.2.4 O  pagamento  poderá  ser  feito  via  Internet  Banking,  nas 
casas lotéricas e rede bancária.

3.1.3 O boleto  referente à inscrição deverá  ser  pago até o  seu 
vencimento,  sendo  que  as  inscrições  efetuadas  até  o  dia 
08/05/2008 poderão ser pagas até o dia 09/05/2008.

3.1.4 O  comprovante  de  inscrição  do  candidato  será  sua  via 
autenticada do boleto pago.

3.1.5 O candidato que não recolher o valor da taxa de inscrição, 
através da quitação do boleto bancário,  terá sua inscrição 
cancelada.

3.2 Declaração  falsa  ou  inexata  dos  dados  constantes  no 
requerimento  de  inscrição determinará  o  cancelamento  da 
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

3.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos 
dados cadastrais informados no ato da inscrição.

3.4 Não  serão  aceitas  inscrições  efetuadas  por  fax,  por  via 
postal ou pelos correios.

3.5        Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de alteração 
do cargo/função ou local de realização das provas, quando 
for o caso, para o qual o candidato se inscreveu.

3.6 São  considerados  documentos  de  identidade  as  carteiras 
e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério  das Relações Exteriores,  Cédulas de Identidade 
fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei 
federal  valem  como  documento  de  identidade,  como,  por 
exemplo, as do CRF, CREA, OAB, CRC, etc., a Carteira de 
Trabalho  e  Previdência  Social,  bem  como  a  Carteira 
Nacional  de  Habilitação  com foto,  nos  termos  da  Lei  nº. 
9.503 art. 159, de 23/09/97.

3.7 A  falsificação  de  declarações  ou  de  dados  e/ou  outras 
irregularidades  na  documentação  verificada  em  qualquer 
etapa  do  presente  concurso  implicará  na  eliminação 
automática  do  candidato  sem  prejuízo  das  cominações 
legais.  Caso  a  irregularidade  seja  constatada  após  a 
admissão  do  candidato,  o  mesmo  será  demitido  pela 
Prefeitura Municipal.

3.8 O valor  referente ao pagamento  da taxa de inscrição não 
será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação 
plena  deste  concurso,  e  não  serão  aceitos  pedidos  de 
isenção total ou parcial do pagamento.

3.9 A  taxa  de  inscrição  poderá  ser  dispensada,  a  juízo  do 
Prefeito  Municipal,  sendo  que  o  interessado  deverá 
preencher  a  Declaração  de  Hipossuficiência  de  Recursos 
Financeiros  e  anexar  fotocópias  dos  documentos 

comprobatórios das condições previstas nos subitens 3.9.1 a 
3.9.3.  Fará  jus  à  isenção  total do  pagamento  da  taxa  de 
inscrição  o  candidato  que,  cumulativamente,  atender  aos 
requisitos abaixo:

3.9.1 Comprovar  condição  de  desempregado  e  não  estar 
recebendo seguro desemprego,  por  meio da apresentação 
da cópia autenticada em cartório, da página de identificação 
da  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS),  e 
cópia da página de contrato de trabalho que indique as datas 
de admissão e demissão do último emprego, ou apresentar 
as cópias descritas acima e apresentar os documentos na 
forma original para conferência;

3.9.2 Ter consumo mensal de energia elétrica domiciliar que não 
ultrapasse  100  (kwh),  mediante  a  apresentação  de  cópia 
autenticada,  ou as cópias com a apresentação da original 
das  últimas  três  contas,  as  quais  deverão  apresentar  o 
mesmo endereço do candidato , conforme indicado na ficha 
de inscrição disponível em meio eletrônico;

3.9.3 Não  exercer  qualquer  atividade  remunerada,  ainda  que 
informal,  qualquer que seja a denominação empregada ou 
possuir  qualquer  outra  fonte  de renda e  apresentar  renda 
familiar per capita não superior a R$ 120,00 (Cento e vinte 
reais).

3.10 A  documentação  para  isenção  deverá  ser  entregue  em 
envelope  lacrado  ao  funcionário  da  prefeitura  no  seguinte 
endereço: Agência do Trabalhador, sito na Avenida Paraná, 
200  –  Centro  –  Telêmaco  Borba-PR.  Na  entrega  da 
documentação, o interessado  preencherá formulário próprio.

4. INSCRIÇÃO  DE  PORTADORES  DE  NECESSIDADES 
ESPECIAIS

4.1 Aos portadores de necessidades especiais serão reservadas 
05% (cinco por cento) das vagas, nos casos em que houver 
compatibilidade  entre  a  deficiência  e  o  cargo/função  a 
exercer, providas na forma do artigo 22 da lei Municipal nº 
969/93 de 26 de novembro de 1993, e do artigo 5º da Lei nº. 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Decreto nº. 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. A reserva de 
vagas para os portadores de necessidades especiais será de 
no mínimo 5% (cinco por cento) e no máximo 20% (vinte por 
cento) das vagas disponíveis para cada cargo. Neste caso, a 
nomeação dar-se-á da seguinte forma: a cada 19 (dezenove) 
nomeações  de  candidatos  aprovados  na  lista  geral  será 
nomeado 01 (um) candidato da lista especial para portadores 
de  necessidades  especiais,  caso  o  candidato  portador  de 
necessidades especiais se encontre entre os 19 (dezenove) 
primeiros  da  lista  geral  será  contratado  nesta  ordem,  de 
acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto 
Federal nº. 3298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto  Federal  nº.  5296,  de  2  de  dezembro  de  2004, 
observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições dos referidos cargos/funções, a ser aferida 
em perícia oficial quando dos exames pré-admissionais.

4.2 É  considerada  pessoa  portadora  de  deficiência  a  que  se 
enquadra  nas  seguintes  categorias:  I  -  deficiência  física 
(alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano,  acarretando o comprometimento da função 
física,  apresentando-se  sob  a  forma  de  paraplegia, 
paraparesia,  monoplegia,  monoparesia,  tetraplegia, 
tetraparesia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia,  hemiparesia, 
amputação  ou  ausência  de  membro,  paralisia  cerebral, 
membros com deformidade congênita  ou adquirida,  exceto 
as  deformidades  estéticas  e  as  que  não  produzam 
dificuldades para o desempenho de funções), II - deficiência 
auditiva (perda parcial ou total das possibilidades auditivas 
sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte: a) de 
25 a 40 decibéis (db) - surdez leve; b) de 41 a 55 db - surdez 
moderada; c) de 56 a 70 db - surdez acentuada; d) de 71 a 
90 db - surdez severa; e) acima de 91 db - surdez profunda; 
f)  anacusia.),  III - deficiência visual (acuidade visual igual 
ou  menor  que  20/200  no  melhor  olho,  após  a  melhor 
correção, ou campo visual inferior a 20º (tabela de Snellen), 
ou  ocorrência  simultânea  de  ambas  as  situações),  IV  - 
deficiência  mental (funcionamento  intelectual 
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significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito  anos e limitações associadas a duas ou mais 
áreas  de  habilidades  adaptativas,  tais  como:  a) 
comunicação; b) cuidado pessoal; c) habilidades sociais; d) 
utilização  da  comunidade;  e)  saúde  e  segurança;  f) 
habilidades  acadêmicas;  g)  lazer;  h)  trabalho), V - 
deficiência  múltipla -  associação  de  duas  ou  mais 
deficiências.

4.3 O candidato que quiser concorrer às vagas reservadas para 
portadores  de  necessidades  especiais  deverá  fazer  sua 
opção no requerimento de inscrição.

4.4 No ato da inscrição,  o candidato  portador  de necessidade 
especial declarará, no espaço próprio, a necessidade da qual 
é portador.

4.5 O  candidato  que  não declarar  a  necessidade  especial  da 
qual é portador, conforme previsto no item 4.2, não poderá 
alegar,  posteriormente,  essa  condição,  para  reivindicar  as 
prerrogativas deste Edital.

4.6 No ato da inscrição, o candidato portador de necessidades 
especiais especificará, se for o caso, a sua necessidade de 
adaptação  para  a  realização  da  prova  a  ser  prestada, 
respeitadas  as  características  estabelecidas  neste  Edital, 
não lhe cabendo qualquer reivindicação no dia da prova ou, 
posteriormente, caso não faça essa especificação.

4.7 A  realização  de  prova  em  condições  específicas  para  o 
candidato  portador  de  necessidades  especiais,  assim 
consideradas  aquelas  que  possibilitem  a  prestação  do 
exame respectivo, é condicionada à solicitação prévia pelo 
candidato,  conforme  o  item  4.6  e  sujeita  à  apreciação  e 
deliberação da AOCP, observada a legislação específica.

4.8 Os  candidatos  com  deficiência  visual  (cegueira  ou  baixa 
visão)  deverão  realizar suas  provas  em  braile  ou  prova 
ampliada em fonte 24.  Para tanto, deverão levar para o local 
de provas o material necessário para sua realização (reglete 
e punção ou máquina de datilografia braile), além de atender 
o disposto no item.

4.9 A  relação  com  os  nomes  dos  candidatos  que  tiverem  o 
atendimento especial deferido será divulgada na internet, no 
endereço  eletrônico  www.aocp.com.br,  no  site 
www.telemacoborba.pr.gov.br em  mural  na  se  de  da 
Prefeitura Municipal na ocasião da divulgação do edital de 
homologação  e  indeferimento  de  inscrições,  como 
primordialmente publicado no Boletim oficial do Município.

4.10 O candidato disporá de um dia,  a partir  da divulgação da 
relação  citada  no  subitem  anterior,  para  contestar  o 
indeferimento,  por fax no telefone (44) 3026-4222.  Após o 
período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.11 O candidato portador de necessidades especiais participará 
do  concurso  em  igualdade  de  condições  com  os  demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação e aos 
critérios de aprovação e classificação.

4.12 O  candidato  portador  de  necessidades  especiais  deverá 
encaminhar  para a  AOCP Assessoria  em Organização de 
Concursos  Públicos  Ltda.,  no  período  de  28/04  até 
09/05/2008  (será  observada  a  data  de  postagem),  laudo 
médico  comprovando  sua  deficiência  de  acordo  com  o 
Código Internacional de Doença – C.I.D. Caso o período de 
inscrições  seja  prorrogado,  o  prazo  para  a  remessa  da 
documentação ficará automaticamente prorrogado por igual 
período,  ou  seja,  até  o  dia  posterior  ao  término  do  novo 
prazo  de  inscrições.  O  envio  deverá  ser  através  dos 
Correios,  utilizando o serviço de carta registrada com AR, 
para  a  AOCP  Assessoria  em  Organização  de  Concursos 
Públicos Ltda., Rua Néo Alves Martins, 1377, sala 01, Zona 
03,  CEP  87.050-110,  Maringá-PR,  com  os  dizeres 
CONCURSO  PÚBLICO  TELÊMACO  BORBA  –  PNE.  O 
candidato que não enviar o laudo, ou o fizer fora do prazo, 
não  concorrerá  às  vagas  reservadas  aos  portadores  de 
necessidades especiais.

4.13 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de 
acuidade  visual  passíveis  de  correção  simples  do  tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1 Será  divulgado,  caso  haja,  em até  03  (três)  dias  após  o 
encerramento das inscrições, através de edital, a relação dos 
candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas. O edital 
aqui  mencionado  será  disponibilizado  no  site 
www.aocp.com.br e  no  site  www.telemacoborba.pr.gov.br, 
em  mural  na  se  de  da  Prefeitura  Municipal,  e 
primordialmente publicado no Boletim oficial do Município.

5.2 Quanto  ao  indeferimento  de  inscrição,  caberá  pedido  de 
reconsideração,  sem efeito suspensivo,  à AOCP, no prazo 
máximo  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de 
publicação da relação mencionada no item 5.1, do presente 
edital. O recurso aqui mencionado deverá ser preenchido em 
formulário próprio disponível no site www.aocp.com.br o qual 
será  entregue  eletronicamente  ao  final  do  envio  (após 
completado  o  preenchimento).  No  caso  de  ocorrerem 
problemas  técnicos  que  impossibilitem  o  pedido  por  meio 
eletrônico,  será  permitido  aos  candidatos  encaminharem 
suas  solicitações  via  fax  para  o  número  (44)  3026-4222, 
neste  caso  é  imprescindível  especificar  o  concurso  e  os 
dados da inscrição indeferida.

5.3 A  AOCP,  quando  for  o  caso,  submeterá  os  recursos  à 
Comissão  do  Concurso  que  decidirá  sobre  o  pedido  de 
reconsideração e divulgará o resultado através de edital, no 
prazo máximo de 1 (um) dia útil.

6. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

6.1 As  provas  para  os  cargos  de  que  trata  este  Edital  serão 
aplicadas  em Telêmaco Borba -  PR,  na data  provável  de 
18/05/2008,  nos  períodos  da  manhã  e  tarde  em locais  e 
horários a serem divulgados no site  www.aocp.com.br e no 
site  www.telemacoborba.pr.gov.br,  em mural  na  se  de  da 
Prefeitura Municipal e no boletim Oficial do Município.

6.2 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima 
de trinta minutos do horário fixado para o fechamento dos 
portões  de  acesso  aos  locais  das  provas,  considerado  o 
horário oficial de Brasília, munido de caneta esferográfica de 
tinta preta, seu documento oficial de identificação e o boleto 
de inscrição devidamente autenticado.

6.3 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
6.3.1 prestar  a  prova  sem  que  esteja  portando  um  documento 

oficial  de  identidade  que  contenha,  no  mínimo,  retrato, 
filiação e assinatura;

6.3.2 prestar  prova  sem  que  o  seu  pedido  de  inscrição  esteja 
previamente confirmado;

6.3.3 o  ingresso  no  estabelecimento  de  exame,  após  o 
fechamento dos portões;

6.3.4 prestar  provas  fora  do  horário  ou  espaço  físico 
predeterminados;

6.4 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa 
estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a 
realização  das  provas,  salvo  o  previsto  no  item  6.18  do 
edital.

6.5 No caso de perda ou roubo do documento de identidade, o 
candidato deverá apresentar  certidão que ateste o registro 
da  ocorrência  em órgão policial  expedida  há,  no máximo, 
trinta  dias  da  data  da  realização  da  prova  e,  ainda,  ser 
submetido à identificação especial, compreendendo a coleta 
de assinatura e impressão digital.

6.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva deste 
concurso.  O candidato ausente,  por  qualquer  motivo,  será 
eliminado do processo seletivo.

6.7 Após ser identificado e instalado em seu local de prova,  o 
candidato  não  poderá  consultar  ou  manusear  qualquer 
material de estudo ou leitura, enquanto aguarda o início das 
provas.

6.8 Após  ser  identificado  e  instalado,  o  candidato  somente 
poderá ausentar-se da sala acompanhado de um fiscal.

6.9 Durante as provas, não será permitida qualquer espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos, nem utilização 
de  livros,  códigos,  manuais,  impressos  ou  anotações, 
calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, 
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telefones  celulares,  BIP,  Walkman,  gravador  ou  qualquer 
outro equipamento eletrônico.

6.10 Os  objetos  de  uso  pessoal,  incluindo  telefones  celulares, 
deverão ser desligados e mantidos desta forma até o término 
da  prova  e  entrega  da  folha  de  respostas  ao  fiscal.  O 
descumprimento  da  presente  instrução  implicará  a 
eliminação  do  candidato,  caracterizando-se  tentativa  de 
fraude.

6.11 A  AOCP Concursos  Públicos  não  se  responsabilizará  por 
perdas  ou  extravios  de  objetos  ou  de  equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem 
por  danos  neles  causados,  devendo  os  candidatos  evitar 
portar  aparelhos celulares,  quando da realização da prova 
escrita objetiva de múltipla escolha.

6.12 O  candidato  que,  durante  a  realização  da  prova,  for 
encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados 
no item 6.9, será automaticamente eliminado do concurso, 
assim  como  aqueles  que  estiverem  utilizando  telefones 
celulares.

6.13 É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais 
de realização da prova.

6.14 Será  também  eliminado  do  concurso  o  candidato  que 
incorrer nas seguintes situações:

6.14.1 deixar  o  local  de  realização  da  prova  sem  a  devida 
autorização;

6.14.2 tratar  com  falta  de  urbanidade  examinadores,  auxiliares, 
fiscais ou autoridades presentes;

6.14.3 proceder de forma a tumultuar a realização das provas;
6.14.4 estabelecer  comunicação  com  outros  candidatos  ou  com 

pessoas estranhas, por qualquer meio;
6.14.5 usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para 

outros;
6.14.6 deixar de atender às normas contidas no caderno de provas 

e às demais orientações expedidas pela AOCP.
6.14.7 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair 

juntos, após a conferência de todos os documentos da sala e 
assinatura da ata.

6.15 Ao  terminar  a  prova,  o  candidato  entregará, 
obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua folha de respostas 
assinada.

6.16 A prova objetiva terá a duração de 3h00 (três horas), para 
todos os cargos de que trata este Edital, incluído o tempo de 
marcação na folha de respostas.

6.17 O candidato somente poderá deixar definitivamente a sala de 
provas  após  60  (sessenta)  minutos  de  seu  início.  O 
candidato que quiser levar o caderno de questões só poderá 
sair com o mesmo após 2h30 (duas horas e trinta minutos) 
do  início  da  prova,  devendo  obrigatoriamente  devolver  ao 
fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado.

6.18 Na  hipótese  de  candidata  lactante,  será  facultada  a 
possibilidade de amamentar o filho durante a realização da 
prova,  desde  que  leve  um  acompanhante,  o  qual  será 
responsável pela criança e permanecerá em sala reservada 
para esta finalidade.

6.19 O  candidato  deverá  transcrever  as  repostas  das  provas 
objetivas  para  a  folha  de  resposta,  que  será  o  único 
documento  válido  para  correção  das  provas.  O 
preenchimento  da  folha  de  respostas  será  de  inteira 
responsabilidade  do  candidato,  que  deverá  proceder  em 
conformidade com as instruções específicas contidas neste 
edital  e na folha de resposta. Em hipótese alguma haverá 
substituição da folha de resposta por erro do candidato.

6.20 Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos do preenchimento indevido da folha de resposta. 
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem 
em desacordo com este edital ou com a folha de resposta, 
tais  como  marcação  rasurada  ou  emenda  ou  campo  de 
marcação não-preenchido integralmente.

6.21 O candidato  não  deverá  amassar,  molhar,  dobrar,  rasgar, 
manchar  ou,  de  qualquer  modo,  danificar  a  sua  folha  de 
resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica.

6.22 O candidato é responsável pela conferência de seus dados 
pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, o 

número  de  seu  documento  de  identidade  e  sua  data  de 
nascimento.

6.23 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por 
qualquer  membro  da  equipe  de  fiscalização  destas, 
informações sobre conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e 
de  classificação,  ressalvas  às  informações  referentes  a 
dúvidas objetivas sobre o caderno de provas.

7. PROVAS

7.1 Para  os  cargos  de  Analista  de  Sistemas,  Assistente 
Social,  Enfermeiro,  Engenheiro  de  Segurança, 
Engenheiro  Civil,  Médico  (Atenção  Básica  a  Saúde), 
Médico  Cardiologista,  Médico  Ginecologista,  Médico 
Obstetra,  Médico  Oftalmologista,  Médico  Ortopedista, 
Médico Otorrinolaringologista,  Médico Pediatra,  Médico 
Psiquiatra, Médico do Trabalho, Procurador do Município 
e Professor Classe A a avaliação constará de prova escrita 
objetiva  (eliminatória  e  classificatória) e  prova  de  títulos 
(classificatória), de acordo com a tabela 7.1.

7.1.1 A prova escrita objetiva terá 30 (Trinta) questões, sendo 15 
(quinze)  de  Conhecimentos  Específicos,  10  (dez)  de 
Português e 05 (cinco)  de Atualidades de acordo com os 
programas de prova constantes do Anexo I deste Edital.

7.1.2 As  questões  da  prova  escrita  objetiva  serão  objetivas  de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma.

7.1.3 Cada questão da prova escrita objetiva terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta.

7.1.4 Na  prova  escrita  será  atribuída  pontuação  0,00  (zero)  a 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.

7.1.5 A prova de títulos será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 
50,00 (cinqüenta) pontos, de acordo com a tabela 7.1.

7.1.6 Os candidatos deverão remeter a documentação pertinente 
aos  títulos  para  a  AOCP  Assessoria  em  Organização  de 
Concursos Públicos Ltda., no período de 28/04 a 09/05/2008 
(será observada a data de postagem).  Caso o período de 
inscrições  seja  prorrogado,  o  prazo  para  a  remessa  da 
documentação ficará automaticamente prorrogado por igual 
período,  ou  seja,  até  o  dia  posterior  ao  término  do  novo 
prazo de inscrições.  O envio  deverá  ser  feito  através dos 
Correios,  utilizando o serviço de carta registrada com AR, 
para  a  AOCP  Assessoria  em  Organização  de  Concursos 
Públicos Ltda., Rua Néo Alves Martins, 1377, sala 01, Zona 
03,  CEP  87.050-110,  Maringá-PR,  com  os  dizeres 
CONCURSO  PÚBLICO  TELÊMACO  BORBA  –  TÍTULOS. 
Será  vedado  o  envio  de  documentação  de  mais  de  um 
candidato num mesmo envelope.

7.1.7 O candidato deverá obter 50,00 (cinqüenta) pontos ou mais 
na  prova  objetiva  para  ser  classificado  e  ter  seus  títulos 
pontuados.

7.1.8 Os  candidatos  deverão  enviar  a  documentação  pertinente 
aos títulos em conformidade com a tabela 7.1 e com item 
7.1.8.1.

7.1.8.1 No  envio  dos  títulos,  o  candidato  deverá  observar  as 
seguintes condições:

a) O  candidato  deverá  incluir  relação  numerada  e  assinada, 
com denominação dos títulos, conforme modelo do Anexo IV 
do presente edital.

b) Os  títulos  deverão  ser  enviados  mediante  fotocópias 
autenticadas dos documentos comprobatórios de conclusão 
dos cursos.

c) Não  serão  aferidos  quaisquer  títulos  diferentes  dos 
estabelecidos  na  Tabela  7.1  deste  edital,  nem  aqueles 
apresentados fora do prazo estabelecido no edital.

d) Cada título será considerado uma única vez.
e) Será  desconsiderado  o  título  que  não  preencher 

devidamente os requisitos exigidos para sua comprovação.
f) Os  documentos  em  língua  estrangeira  somente  serão 

considerados quando traduzidos para a língua portuguesa, 
por tradutor juramentado.

g) Não serão  considerados como pós-graduação em nível  de 
especialização  os  cursos  com  duração  inferior  a  360 
(trezentos e sessenta) horas-aula.
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h) Não  serão  aceitas  declarações/atestados/certificados  de 
conclusão  de  cursos  cujo  texto  configure  pendência  do 
candidato para obtenção do título definitivo.

i) Somente serão computados os documentos comprobatórios 
dos  cursos  de  aperfeiçoamento  em  que  conste  a  carga 
horária  mínima  de  12  horas/aula,  sendo  desconsiderados 
totalmente os cursos com carga horária inferior.

j) Para  os  cargos  de  Médico,  os  programas  de  residência 
médica serão computados como pós-graduação em nível de 
Especialização  Lato  Sensu,  independentemente  da 
comprovação da carga horária.

Tabela 7.1
PROVA ESCRITA OBJETIVA

MATÉRIA
(ver anexo I)

NÚMERO DE 
QUE
STÕ
ES

VALOR POR
QUESTÃO

VALOR
TOTAL

CONH. ESPECÍFICO 15 4,00 60,00
PORTUGUÊS 10 3,00 30,00
ATUALIDADES 05 2,00 10,00
VALOR TOTAL DA PROVA ESCRITA 100,00

PROVA DE TÍTULOS
1. PÓS-GRADUAÇÃO PONTOS
1.1 – Pós-graduação lato sensu (especialização) na área 5,00
1.2 – Pós-graduação stricto sensu (mestrado) na área 10,00
1.3 – Pós-graduação stricto sensu (doutorado) na área 15,00
Os pontos constantes dos itens 1.1, 1.2 e 1.3 são unitários por título 

apresentado.  A  soma  total  dos  títulos  do  item  1.1  não 
poderá exceder a 10,00 pontos. A soma total dos títulos do 
item 1.2  não poderá  exceder  a  20,00.  A  soma total  dos 
títulos do item 1.3 não poderá exceder a 30,00 pontos. A 
pontuação máxima para o item 1 (Pós-graduação) será de 
30,00 pontos.

2. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO NA ÁREA PONTOS
2.1 – Pontos por hora/aula 0,25
A totalização dos pontos do item 2.1 será feita pela multiplicação do 

total  da carga  horária  dos cursos  por  0,25.  A  pontuação 
máxima para o item 2 (Cursos de Aperfeiçoamento na Área) 
será de 20,00 pontos.

PONTUAÇÃO MÁXIMA DA PROVA DE TÍTULOS 50,00

7.1.9 A nota final será aquela obtida pela soma da nota da prova 
escrita objetiva com a nota da prova de títulos.

7.1.10 O candidato deverá obter 50,00 (cinqüenta) pontos ou mais 
na nota final para ser considerado aprovado.

7.1.11 A classificação final será efetuada pela ordem decrescente 
da  nota  final  obtida  por  cada  candidato  e,  em  caso  de 
empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver a maior idade, dentre os candidatos com idade superior 
a 60 anos até o último dia de inscrição, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º 
de outubro de 2003) – critério válido para todos os cargos.

b) tiver a maior nota na prova escrita objetiva.
c) tiver a maior nota na prova de títulos.
d) tiver a maior nota na prova de Conhecimentos Específicos.
e) tiver a maior nota na prova de Português.
f) tiver a maior nota na prova de Atualidades.
g) tiver a maior idade, exceto os enquadrados na letra “a” deste 

artigo.
7.2 Para  os  cargos  de  Assistente  Odontológico,  Fiscal, 

Operador  de  Raio  X,  Inspetor  de  Vigilância  à  Saúde, 
Técnico  em  Enfermagem,  Técnico  Administrativo  e 
Topógrafo, a avaliação deste Concurso Público constará de 
prova  escrita  objetiva  (eliminatória  e  classificatória),  de 
acordo com a tabela 7.2.

7.2.1 A prova escrita objetiva terá 30 (Trinta) questões, sendo 10 
(dez)  de  Conhecimentos  Específicos,  05  (cinco)  de 
Português,  05  (cinco)  de  Informática,  05  (cinco)  de 
Atualidades e 05 (cinco) de Matemática, de acordo com os 
programas de prova constantes do Anexo I deste Edital.

7.2.2 As  questões  da  prova  escrita  objetiva  serão  objetivas  de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma.

7.2.3 Cada questão da prova escrita objetiva terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta.

7.2.4 Na  prova  escrita  será  atribuída  pontuação  0,00  (zero)  a 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.

TABELA 7.2
PROVA ESCRITA OBJETIVA

MATÉRIA
(ver anexo I)

NÚMERO DE 
QU
EST
ÕE
S

VALOR 
P
O
R

QUESTÃO

VALOR
TOTAL

CONH. ESPECÍFICOS 10 4,00 40,00
PORTUGUÊS 05 3,00 15,00
INFORMÁTICA 05 3,00 15,00
ATUALIDADES 05 3,00 15,00
MATEMÁTICA 05 3,00 15,00
VALOR TOTAL DA PROVA ESCRITA 100,00

7.2.5 A nota final será aquela obtida na prova escrita objetiva.
7.2.6 O candidato deverá obter 50,00 (cinqüenta) pontos ou mais 

para ser considerado aprovado.
7.2.7 Na  prova  escrita  será  atribuída  pontuação  0,00  (zero)  a 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.

7.2.8 A classificação final será efetuada pela ordem decrescente 
da  nota  final  obtida  por  cada  candidato  e,  em  caso  de 
empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver a maior idade, dentre os candidatos com idade superior 
a 60 anos até o último dia de inscrição, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º 
de outubro de 2003) – critério válido para todos os cargos.

b) tiver a maior nota na prova de Conhecimentos Específicos.
c) tiver a maior nota na prova de Português.
d) tiver a maior nota na prova de Informática.
e) tiver a maior nota na prova de Atualidades.
f) tiver maior nota na prova de Matemática.
g) tiver a maior idade, exceto os                     enquadrados na  

letra “a” deste artigo.
7.3 Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Agente 

de  Endemias,  Armador,  Auxiliar  de  Serviços,  Gerais, 
Borracheiro,  Carpinteiro,  Cozinheiro,  Encanador, 
Esfolador, Jardineiro, Latoeiro, Lubrificador, Marceneiro, 
Mecânico  de  Máquinas  Pesadas,  Pedreiro,  Soldador  e 
Vigia a avaliação deste Concurso Público constará de prova 
escrita objetiva (eliminatória e classificatória), de acordo com 
a tabela 7.3.

7.3.1 A prova escrita objetiva terá 30 (Trinta) questões, sendo 10 
(dez) de Conhecimentos Específicos, 10 (dez) de Português, 
05 (cinco)  de Atualidades e 05 (cinco)  de Matemática,  de 
acordo com os programas de prova constantes do Anexo I 
deste Edital.

7.3.2 As  questões  da  prova  escrita  objetiva  serão  objetivas  de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma.

7.3.3 Cada questão da prova escrita objetiva terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta.

7.3.4 Na  prova  escrita  será  atribuída  pontuação  0,00  (zero)  a 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.

TABELA 7.3
PROVA ESCRITA OBJETIVA

MATÉRIA
(ver anexo I)

NÚMERO DE 
QU
EST
ÕE
S

VALOR 
P
O
R

QUESTÃO

VALOR
TOTAL

CONH. ESPECÍFICOS 10 4,00 40,00
PORTUGUÊS 10 3,00 30,00
ATUALIDADES 05 3,00 15,00
MATEMÁTICA 05 3,00 15,00
VALOR TOTAL DA PROVA ESCRITA 100,00
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7.3.5 A nota final será aquela obtida na prova escrita objetiva.
7.3.6 O candidato deverá obter 50,00 (cinqüenta) pontos ou mais 

para ser considerado aprovado.
7.3.7 Na  prova  escrita  será  atribuída  pontuação  0,00  (zero)  a 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.

7.3.8 A classificação final será efetuada pela ordem decrescente 
da  nota  final  obtida  por  cada  candidato  e,  em  caso  de 
empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver a maior idade, dentre os candidatos com idade superior 
a 60 anos até o último dia de inscrição, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º 
de outubro de 2003) – critério válido para todos os cargos.

b) tiver a maior nota na prova de Conhecimentos Específicos.
c) tiver a maior nota na prova de Português.
d) tiver a maior nota na prova de Atualidades.
e) tiver a maior nota na prova de Matemática.
f) tiver a maior idade, exceto os enquadrados na letra “a” deste 

artigo.
7.4 Para  os  cargos  de  Motorista  de  Carros  Pesados, 

Operador de Máquinas Leves e Operador de Máquinas 
Pesadas,  a avaliação deste Concurso Público constará de 
prova escrita objetiva (eliminatória e classificatória) e prova 
prática (eliminatória e classificatória), de acordo com a tabela 
7.4.

7.4.1 A prova escrita objetiva terá 30 (Trinta) questões, sendo 10 
(dez) de Conhecimentos Específicos, 10 (dez) de Português, 
05 (cinco)  de Matemática e 05 (cinco)  de Atualidades,  de 
acordo com os programas de prova constantes do Anexo I 
deste Edital.

7.4.2 As  questões  da  prova  escrita  objetiva  serão  objetivas  de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma.

7.4.3 Cada questão da prova escrita objetiva terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta.

7.4.4 Na  prova  escrita  será  atribuída  pontuação  0,00  (zero)  a 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.

7.4.5 A prova prática será avaliada de acordo com o Anexo III.

TABELA 7.4
PROVA ESCRITA OBJETIVA

MATÉRIA
(ver anexo I)

NÚMERO DE 
QU
EST
ÕE
S

VALOR 
P
O
R

QUESTÃO

VALOR
TOTAL

CONH. ESPECÍFICOS 10 4,00 40,00
PORTUGUÊS 10 3,00 30,00
ATUALIDADES 05 3,00 15,00
MATEMÁTICA 05 3,00 15,00
VALOR TOTAL DA PROVA ESCRITA 100,00

PROVA PRÁTICA
As regras para a prova prática estão no Anexo III deste Edital.
PONTUAÇÃO MÁXIMA DA PROVA PRÁTICA 100,00
PONTUAÇÃO MÁXIMA FINAL (MÉDIA) 100,00

7.4.6 O candidato deverá obter 50,00 (cinqüenta) pontos ou mais 
na  prova  escrita  objetiva,  e  estar  classificado  até  a  100ª 
(centésima) posição para participar da prova prática. Caso 
haja empate na 100ª posição,  serão convocados todos os 
candidatos empatados.

7.4.7 O candidato deverá obter 50,00 (cinqüenta) pontos ou mais 
na  prova  prática  para  ser  considerado  habilitado.  O 
candidato  que  não  obtiver  a  nota  mínima  de  50,00 
(cinqüenta) pontos na prova prática estará automaticamente 
eliminado do concurso.

7.4.8 A nota final será obtida pela média simples das notas obtidas 
na prova escrita objetiva e na prova prática.

7.4.9 A classificação final será efetuada pela ordem decrescente 
da  nota  final  obtida  por  cada  candidato  e,  em  caso  de 
empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade superior a 
60 anos até o último dia de inscrição,  conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º 
de outubro de 2003) – critério válido para todos os cargos;

b) tiver a maior nota na prova escrita objetiva.
c) tiver a maior nota na prova prática.
d) tiver a maior nota na prova de Conhecimentos Específicos.
e) tiver a maior nota na prova de Português.
f) tiver a maior nota na prova de Atualidades.
g) tiver a maior nota na prova de Matemática.
h) tiver a maior idade, exceto os enquadrados na letra “a” deste 

artigo.
7.5 Para realização das provas práticas, os candidatos concor-

rentes aos cargos de Motorista de Carros Pesados, Opera-
dor de Máquina Leves e Operador de Máquinas Pesadas de-
verão, obrigatoriamente, apresentar Carteira Nacional de Ha-
bilitação na categoria exigida nos requisitos, bem como foto-
cópia da mesma para arquivamento no processo do concur-
so.

7.6 A relação com os nomes dos candidatos convocados, local e 
horário para a realização das provas práticas será divulgada 
no  dia  04/06/2008,  no  site  www.aocp.com.br e  no  site 
www.telemacoborba.pr.gov.br,  em  mural  na  se  de  da 
Prefeitura Municipal e no boletim Oficial do Município.

8. DESCLASSIFICAÇÃO

8.1 Será desclassificado o candidato que:
8.1.1 Não estiver presente na sala ou local de provas no horário 

determinado para o seu início.
8.1.2 For  surpreendido,  durante  a  execução  das  provas,  em 

comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 
não  autorizado  ou  praticando  qualquer  modalidade  de 
fraude.

8.1.3 Não obter a pontuação mínima na prova escrita objetiva.
8.1.4 Não  obter  a  pontuação  mínima  na  prova  prática,  quando 

exigida para o cargo.

9. DIVULGAÇÃO DO GABARITO

9.1 O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no 
dia  posterior  ao  da  aplicação  da  prova,  no  site 
www.aocp.com.br e  no  site  www.telemacoborba.pr.gov.br, 
em mural  na  se  de  da  Prefeitura  Municipal  e  no  boletim 
Oficial do Município.

9.2 Quanto  ao  gabarito  divulgado,  caberá  pedido  de  recurso, 
desde que devidamente fundamentado, à AOCP, no prazo 
máximo  de  03  (três)  dias  úteis,  contados  da data  de 
publicação dos gabaritos.

9.3 O  recurso  aqui  mencionado  deverá  ser  preenchido  em 
formulário próprio disponível no site www.aocp.com.br o qual 
será  entregue  eletronicamente  ao  final  do  envio  (após 
completado  o  preenchimento).  No  caso  de  ocorrerem 
problemas  técnicos  que  impossibilitem  o  pedido  por  meio 
eletrônico será permitido aos candidatos encaminharem suas 
solicitações  via  fax  para  o  número  (44)  3026-4222,  neste 
caso é imprescindível especificar o concurso e os dados da 
questão à qual se impetra o recurso.

9.4 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões), 
os pontos referentes à(s) mesma(s) serão atribuídos a todos 
os candidatos.

10. RESULTADO

10.1 O resultado  final  do  concurso  público  será  divulgado  nos 
sites  www.aocp.com.br e  www.telemacoborba.pr.gov.br, em 
mural na se de da Prefeitura Municipal e no boletim Oficial 
do Município. Também será publicada (caso haja) a relação 
dos  candidatos  aprovados  portadores  de  necessidades 
especiais.

http://www.telemacoborba.pr.gov.br/
http://www.fafipa.org/
http://www.fafipa.org/
http://www.telemacoborba.pr.gov.br/
http://www.fafipa.org/
http://www.telemacoborba.pr.gov.br/
http://www.fafipa.org/
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11. RECURSO DO RESULTADO FINAL

11.1 Quanto ao resultado final, caberá pedido de recurso, desde 
que devidamente fundamentado, à AOCP, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação.

11.2 O  recurso  aqui  mencionado  deverá  ser  preenchido  em 
formulário  próprio  disponível  no  site  www.aocp.com.br,  o 
qual será entregue eletronicamente ao final do envio (após 
completado  o  preenchimento).  No  caso  de  ocorrerem 
problemas  técnicos  que  impossibilitem  o  pedido  por  meio 
eletrônico será permitido aos candidatos encaminharem suas 
solicitações  via  fax  para  o  número  (44)  3026-4222,  neste 
caso é imprescindível especificar o concurso.

11.3 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será 
considerado.

11.4 Recurso interposto fora do prazo estabelecido neste Edital 
não será analisado.

11.5 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum 
a todos os candidatos.

11.6 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto 
no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.

11.7 A  AOCP,  após  análise  dos  pedidos,  decidirá  sobre  sua 
aceitação e publicará, quando couber, o resultado do pedido 
através  de  edital,  a  ser  disponibilizado  no  site 
www.aocp.com.br e  no  site  www.telemacoborba.pr.gov.br, 
em mural na se de da Prefeitura Municipal.

11.8 Na mesma data, será homologado o resultado do concurso, 
através dos meios citados acima.

12. VALIDADE

12.1 O resultado do concurso público terá validade de 24 (vinte e 
quatro)  meses  a  contar  da  data  de  publicação  da 
homologação  final,  podendo  ser  prorrogado  uma vez,  por 
igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Telêmaco 
Borba-PR.

13. CONVOCAÇÃO

13.1 O candidato aprovado será convocado na medida em que 
surgir a necessidade de preenchimento da vaga, através de 
publicação  no  Mural  na  Prefeitura  Municipal  de  Telêmaco 
Borba-PR, sito na Praça Orácio Klabin, 37, Centro, Telêmaco 
Borba-PR.

13.2 Será de inteira responsabilidade do candidato a atualização 
de seu endereço junto a Prefeitura Municipal, quando houver 
alteração do endereço informado na ficha de inscrição.

13.3 Quando  da  convocação  o  candidato  deverá, 
obrigatoriamente,  apresentar  os  documentos  abaixo 
relacionados:

13.3.1 Quitação com as obrigações eleitorais e militares.
13.3.2 Comprovação do nível de escolaridade exigido para o cargo, 

mediante a apresentação dos documentos previstos em lei.
13.3.3 Exame médico admissional  de boa saúde física e mental, 

expedido  pelo  SIMM  –  Serviço  de  Inspeção  Médica 
Municipal da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba.

13.3.4 Fotocópia da Carteira de Identidade.
13.3.5 Fotocópia do PIS-PASEP.
13.3.6 Fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física) válido.
13.3.7 Fotocópia da Certidão de Casamento (se casado for).
13.3.8 Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos até a idade 

de 21 anos.
13.3.9 Certidão de antecedentes criminais.
13.3.10 Duas fotografias 3x4 recentes e tiradas de frente.
13.3.11 Carteira Profissional de Trabalho.
13.3.12 Fotocópia de Comprovante de residência.
13.3.13 Declaração de Bens e Fonte de Renda.
13.3.14 Número de Conta Caixa Econômica Federal,  ou Banco do 

Brasil, ou Banco Itaú.
13.3.15 Fotocópia de comprovante de Grupo Sangüíneo e Fator RH.

13.4 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à sede 
da  Prefeitura,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis, 
munido  de  documento  de  identidade.  Quando  da 
convocação  o  candidato  que  não  comparecer  munido  de 
todos  documentos  solicitados  dentro  do  prazo  de  cinco 
(cinco) dias úteis, será considerado desistente tácito da vaga 
oferecida, e mesmo que desista expressamente, sendo que 
em  ambos  não  serão  deslocados  para  o  final  da  fila  de 
classificação.

13.5 O candidato  que  deixar  de  comparecer  no  prazo  previsto 
perderá  automaticamente  a  vaga,  sendo  convocado  o 
candidato seguinte, na ordem de classificação.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Não serão admitidos servidores com vínculo de trabalho por 
prazo determinado ou indeterminado, em cargos/empregos 
públicos/funções  nesta  ou  em  outra  repartição/instituição 
pública, exceto nos casos de acúmulo legal, de acordo com 
a Constituição Federal.

14.2 As condições do exercício do cargo público dos candidatos 
aprovados  e  nomeados  serão  reguladas  pelo  regime 
estatutário instituído pela Lei Municipal nº. 969/93.

14.3 Os casos omissos até a publicação final do concurso serão 
resolvidos pela AOCP e Comissão do Concurso e, após a 
publicação  do  resultado  final,  pelo  Prefeito  Municipal  de 
Telêmaco Borba-PR.

14.5 A aprovação no concurso público não gera obrigatoriedade 
de contratação, sendo convocados os candidatos conforme a 
necessidade da Administração Municipal.

Telêmaco Borba, 28 de abril de 2008.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal
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ANEXO I
PROGRAMAS DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS

NIVEL SUPERIOR
CONHECIMENTOS COMUNS

PORTUGUÊS
Som  e  Fonema;  Classificação  de  Fonemas;  Encontros  vocálicos  e 
consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia oficial; Acentuação 
gráfica. Estrutura e formação das palavras; Classes de palavras e seus 
empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e 
Coordenação;  Concordância  nominal  e  verbal;  Regência  Verbal  e 
Nominal;  Emprego de sinal indicativo de crase.  Sentido conotativo e 
denotativo;  Relações  de  homonímia  e  paronímia.  Tipologia  textual; 
Compreensão e interpretação de textos; Figuras de linguagem. Noções 
de Semântica.

ATUALIDADES
Noções  gerais  sobre  a  vida econômica,  social,  política,  tecnológica, 
relações  exteriores,  segurança  e  ecologia  com  as  diversas  áreas 
correlatas  do  conhecimento  juntamente  com  suas  vinculações 
histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e 
inovações  científicas  na  atualidade  e  seus  respectivos  impactos  na 
sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura 
e  sociedade  brasileira:  artes,  arquitetura,  cinema,  jornais,  revistas, 
televisão, música e teatro. 

http://www.telemacoborba.pr.gov.br/
http://www.fafipa.org/
http://www.fafipa.org/
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NÍVEL SUPERIOR
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ANALISTA DE SISTEMAS
Arquitetura  de  computadores:  Conceitos  básicos;  Sistemas  de 
numeração.  Organização  de  memória.  Sistemas  Operacionais: 
Conceitos  básicos;  Gerência de filas;  Entrada e saída;  Gerência  de 
memória;  Gerência  de  arquivos;  Sistemas  operacionais  de  rede; 
Instalação e configuração de softwares em ambiente Micros Windows 
(a partir do Windows XP Professional); Distribuições Linux; Instalação e 
configuração  de  softwares  em  ambiente  Linux.  Banco  de  Dados: 
Conceitos  básicos;  Independência  de  dados;  Abordagem  relacional; 
Modelagem  entidade-relacionamento;  Diagrama  entidade-
relacionamento;  Normalização;  Transformação do modelo conceitual; 
SQL. Arquitetura de Sistemas: Sistemas de três camadas; Padrões de 
projeto;  Aplicações  distribuídas;  Portais;  Servidores  de  Aplicação; 
Interoperabilidade; Sistemas Integrados de Gestão (ERP). Engenharia 
de  Software:  Ciclo  de  vida;  Metodologias  de  desenvolvimento. 
Processo  Unificado:  Requisitos;  Análise;  Projeto;  Testes;  UML; 
Métricas; Gerenciamento de configuração de software. 

ASSISTENTE SOCIAL
Política Nacional de Assistência Social e o processo descentralizado e 
participativo.  Sistema  Único  de  Assistência  Social  (SUAS).  Norma 
operacional  básica  da  Assistência  Social  (NOAS)  e  o  processo  de 
monitoramento  dos  financiamentos  e  repasse  fundo  a  fundo.  Lei 
orgânica da Assistência Social (LOAS) e a política pública. Constituição 
Federal de 1988 e o processo democrático e participativo. Conselho 
municipal de Assistência Social e o controle social. Estatuto do Idoso. 
Política Nacional Para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 
Estatuto  da  criança  e  do  adolescente  e  a  definição  de  políticas  e 
prioridades  de  planos,  programas  e  projetos.  Interdisciplinaridade. 
Código de Ética da Assistência Social. Lei Orgânica do SUS – Sistema 
Único de Saúde.  Seguridade Social. Políticas Sociais Públicas.

ENFERMEIRO
O Processo de enfermagem: avaliação; diagnóstico de enfermagem; 
planejamento;  implementação;  análise  final;  Código  de  Ética  dos 
Profissionais  de  Enfermagem.  Assistência  de  Enfermagem 
Perioperatória: Assistência de enfermagem no período pré-operatório; 
Assistência de enfermagem no período pós-operatório; Cuidados com 
o paciente portador de patologias da vias respiratórias; Infecção das 
vias aéreas superiores; pneumonia; DPOC.  Assistência a pacientes 
com  distúrbios  cardíacos:  angina  do  peito;  infarto  do  miocárdio; 
pericardite. Cuidados à mulher e a homens com distúrbios do sistema 
reprodutor:  infecções  do  sistema  reprodutor  feminino;  pacientes 
submetidos à prostatectomia. Enfermagem em emergência: Controle 
do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; emergências de 
temperatura; medidas de ressuscitação em emergência; prioridades e 
princípios do tratamento de emergência; controle de hemorragia; abuso 
de substâncias  químicas.  Cuidados de enfermagem em pacientes 
com distúrbio urinário  e renal:  manutenção  da drenagem urinária 
adequada; retenção urinária; cálculo renal; infecção das vias urinárias 
baixas.  Assistência  de  enfermagem  ao  paciente  que  sente  dor. 
Assistência de enfermagem ao paciente com problemas digestivos e 
gastrintestinais.  Biossegurança  nos  serviços  de  saúde 
hospitalares: métodos  de  desinfecção  e  esterilização  de  materiais; 
cuidados  aos  profissionais  de  saúde  acidentados  com  material 
biológico.  Serviço  de  Controle  de  Infecção  Hospitalar: 
Procedimentos  para  Lavagem  básica  das  mãos;  Atividades  de 
Capacitação  em  Serviço;  Atividades  de  Vigilância;  Atividades  de 
Controle ou Interferência.

ENGENHEIRO CIVIL
Planejamento  e  Orçamento.  Projeto  e  execução.  Gerenciamento, 
acompanhamento  e  fiscalização  de  obras  de  Engenharia  Civil. 
Controle,  gerenciamento  e  acompanhamento  do  Licenciamento 
Ambiental.  Perícia  técnica  e  científica  de  projetos  e  obras  de 
Engenharia  Civil  e  Meio Ambiente.  Redação de laudos e  pareceres 
técnicos.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
Introdução  à  Engenharia  de  Segurança  do  Trabalho:  Histórico. 
Administração  Aplicada  à  Área  de  Engenharia  de  Segurança  e 
Medicina  do  Trabalho:  Princípios  e  níveis  de  administração. 

Administradores:  tipos;  atribuições.  Organização  do  trabalho. 
Atribuições  dos  profissionais  de  segurança,  higiene  e  medicina  do 
trabalho;  Segurança  e  Saúde  no  Trabalho  nos  Diplomas  Legais 
Vigentes no País: Constituição da República Federativa do Brasil, de 
1988;  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT;  Normas 
Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas 
pela Portaria MTE 3.214, de 08 de junho de 1978, e suas alterações; 
Normas  Regulamentadoras  Rurais,  aprovadas  pela  Portaria  MTE 
3.067, de 12 de abril de 1988, e suas alterações; Normas vigentes na 
ABNT referentes à Segurança e Saúde no Trabalho; Normas vigentes 
na  FUNDACENTRO referentes  à  Segurança  e  Saúde  no  Trabalho; 
Segurança  e  Saúde  no  Trabalho  –  Normas  Internacionais  -  OIT  - 
Convenção  81  -  Inspeção  do  Trabalho  (Decreto  95.461,  de  11  de 
dezembro  de  1987);  Convenção  119  –  Proteção  das  Máquinas 
(Decreto  1.255,  de  29  de  setembro  de  1.994);  Convenção  139  - 
Prevenção  e  Controle  de  Riscos  Profissionais  Causados  pelas 
Substâncias ou Agentes Cancerígenos (Decreto 157, de 2 de julho de 
1991); Convenção 148 - Proteção dos Trabalhadores contra os Riscos 
Profissionais devidos à Contaminação do Ar, ao Ruído, às Vibrações 
no Local de Trabalho  (Decreto  93.413,  de 15 de outubro de 1986); 
Convenção  155  -  Segurança  e  Saúde  dos  Trabalhadores  (Decreto 
1.254,  de 29 de setembro de 1994);  Convenção 161 – Serviços de 
Saúde do trabalho (Decreto 127, de 22 de maio de 1.991); Convenção 
170  –  Segurança  na  Utilização  de  produtos  Químicos  no  Trabalho 
(Decreto 2.657, de 03 de julho de 1.998); Convenção 174 – Prevenção 
de Acidentes Industriais Maiores (Decreto 4.085, de 15 de janeiro de 
2.002); Segurança e Saúde no Trabalho – Legislação da Previdência 
Social - Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e suas alterações; Lei 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e suas alterações; Decreto 3.048, de 06 de 
maio  de  1999,  e  suas  alterações;  Legislação  Aplicada  à  Área  de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho: Responsabilidades 
civil e criminal em matéria de Segurança e Saúde no Trabalho. Laudos 
e Perícias Técnicas: Elaboração e interpretação de laudos e perícias 
técnicas. Higiene e Medicina do Trabalho: Agentes ambientais físicos, 
químicos  e  biológicos.  Antecipação,  reconhecimento,  avaliação  e 
controle dos riscos  ambientais.  Análise de elementos  insalutíferos e 
periculosos; Fisiologia do trabalho; Toxicologia; Doenças do trabalho; 
Epidemiologia geral; Epidemiologia das doenças profissionais no Brasil; 
Aspectos  toxicológicos  e  sua  prevenção;  Primeiros  socorros; 
Recuperação  de  acidentados.  Segurança  e  Saúde  no  Trabalho: 
Conceito de acidente do trabalho;  Causas de acidentes do trabalho; 
Custos do acidente;  Registro,  análise  e  prevenção de acidentes  do 
trabalho.  Equipamentos  de proteção individual  e  coletiva  (EPI/EPC); 
Análise e comunicação de acidentes do trabalho; Avaliação e controle 
de  riscos  profissionais;  Medidas  técnicas  e  administrativas  de 
prevenção de acidentes; Psicologia e Segurança do Trabalho: Bases 
do  comportamento  humano;  Ajustamento  no  trabalho;  Planos 
promocionais;  Motivação  e  treinamento  de  pessoal;  Aspectos 
psicológicos do acidente do trabalho; Segurança do Trabalho referente 
a Ferramentas manuais portáteis, Máquinas e equipamentos, Motores 
e bombas, Equipamentos de pressão, Soldagem e corte, Caldeiras e 
vasos sob pressão,  Instalações e  serviços  em eletricidade,  Cores e 
sinalização,  Ventilação  industrial.  Segurança  na  construção  civil; 
Ruídos: Fundamentos e controle; Ondas acústicas; Efeitos do ruído e 
vibrações  no  homem;  Instrumentação  para  medições  e  análise  de 
ruído; Isolamento de ruído; Acústica de ambientes fechados; Protetores 
auriculares; Unidades e grandezas: Ergonomia: Histórico e definição. 
Aspectos sensoriais; Aspectos específicos de projetos e instrumentos; 
Aspectos  motores  e  energéticos;  A  ergonomia  e  a  prevenção  de 
acidentes;  Antropometria;  Organização  ergonômica  do  trabalho  em 
ambientes  de  produção;  Organização  ergonômica  do  trabalho  em 
ambientes  de  escritórios;  LER./DORT;  Levantamento  de  peso. 
Tecnologia  e  Prevenção  no  Combate  a  Sinistros:  Segurança 
patrimonial;  Legislação  de  segurança  patrimonial;  Prevenção  e 
combate  a  incêndios;  Sinistros;  Prevenção  e  Controle  de  Perdas: 
Fundamentos; Metodologia e controle de perdas; Controle de registros 
de  acidentes;  Análise  de  sistemas  de  perdas  e  desperdícios  de 
materiais; Fatores econômicos do programa de prevenção de perdas; 
Acidentes fora do trabalho. Segurança Industrial e Saúde: Prevenção e 
combate a incêndios; Explosão e explosivos; Calor e frio; Iluminação; 
Produtos  químicos;  Equipamentos  de  proteção  individual  (EPIs); 
Equipamentos  de  proteção  coletiva  (EPCs);  Proteção  do  Meio 
Ambiente; Auditorias Internas de Sistemas de Gestão de Segurança e 
Saúde.
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MÉDICO ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
Assistência Médica em Saúde do Adulto: Hipertensão Arterial. Diabetes 
Mellitus. Doenças Cardiovasculares. Doenças Reumáticas. Assistência 
Médica  em  Ginecologia  e  Obstetrícia:  Pré-natal  de  baixo  risco. 
Doenças da Gestação. Câncer de Mama e Cérvico-uterino. Assistência 
Médica  ao  Idoso:  Ministério  da  Saúde.  Saúde  Pública:  O  SUS 
(programas e diretrizes do ministério da Saúde).  Assistência Médica 
em Pediatria:  Puericultura,  doenças diarréicas,  doenças respiratórias 
da infância.  Assistência Médica em Doenças Transmissíveis.  Código 
de Ética da Medicina.

MÉDICO CARDIOLOGISTA
Hipertensão  Arterial  Sistêmica:  conceito,  prevalência,  Importância 
epidemiológica, causas, lesões órgão- alvo, exames complementares, 
terapêutica  (medicamentosa  e  não-medicamentosa).  Síndrome 
metabólica:  conceito,  reconhecimento,  exames  complementares, 
terapêutica,  abordagem  multidisciplinar.  Doença  arterial  coronariana: 
conceito,  fatores  de  risco,  prevenção  primária  e  secundária,  angina 
estável, síndrome coronariana aguda com e sem supradesnivelamento 
do segmento ST, exames complementares, indicação de intervenções 
terapêuticas  (cirurgia  de  revascularização  miocárdica,  angioplastia 
transluminal   coronária  com  stent),  terapia  medicamentosa, 
prognóstico. Exames complementares para elucidação diagnóstica na 
cariologia:  eletrocardiograma  de  repouso  convencional; 
ecocardiograma bidimensional com doppler; MAPA; Holter de 24 horas; 
Tilt test; teste ergométrico; cintilografia do miocárdio em repouso e no 
estresse;  ressonância  nuclear  magnética;  cateterismo  cardíaco: 
indicações e interpretação. Dislipidemias : tipos; importância como fator 
de  risco  para  doenças  cardiovasculares;  exames  complementares; 
terapêutica medicamentosa e não-medicamentosa. Doenças valvulares 
cardíacas:  conceito;  diagnóstico;  exames  complementares;  indicação 
para tratamento clinico ou cirúrgico; terapêutica medicamentosa e não-
medicamentosa. Arritmias cardíacas: causa; diagnóstico e terapêutica 
das  arritmias  cardíacas  mas  freqüentes.  Insuficiência  cardíaca: 
conceito;  epidemiologia;  etiologia;  diagnóstico;  insuficiência  cardíaca 
com  área  cardíaca  normal;  exames  complementares;  terapêutica 
medicamentosa,  não-medicamentosa  e  intervencionista.  Doença  de 
chagas.

MÉDICO GINECOLOGISTA
Atenção  integral  à  saúde  da  mulher  e  o  Sistema Único  de  Saúde. 
Diretrizes  do  programa  de  atenção  integral  à  saúde  da  mulher. 
Organização do serviço  de assistência  ao pré-natal  de alto  e  baixo 
risco. Controle de Câncer de colo do útero e mama - citologia oncótica. 
Seguimento  dos  casos.  Colposcopia.  Assistência  Ginecológica. 
Consulta  ginecológica.  DST/AIDS.  Leucorréias.  Exames  laboratoriais 
específicos.  Concepção  e  contracepção.  Métodos  contraceptivos. 
infertilidade. Assistência ao climatério e à velhice. Educação em saúde 
: área da mulher.

MÉDICO OBSTETRA
Anatomia  e  Fisiologia  do  Sistema Genital.  Diagnóstico  da  gravidez. 
Desenvolvimento  embrionário  e  fetal.  Alterações  fisiológicas  da 
gravidez. Propedêutica Obstétrica. Assistência pré-natal. Hipertensão e 
gravidez.  Diabetes  e  gravidez.  Infecções  e  gravidez.  Cardiopatia  e 
gravidez.  Gestação  múltipla.  Gestação  prolongada.  Gestação  pré-
termo. Crescimento intra-uterino retardado. Doenças renais. urinárias e 
gravidez.  Infecções  congênitas.  Colagenoses  e  gravidez.  Doenças 
hematológicas e gravidez. Drogas e gravidez; Maturidade e Vitalidade 
Fetal.  Hemorragias  do  ciclo  gravídico-puerperal.  Puerpério  normal  e 
patológico.  Lactação.  Amamentação.  Diagnóstico  de  Trabalho  de 
Parto.  Assistência  ao  parto.  Trabalho  de  Parto  Prematuro.  Rotura 
Prematura  de  Membranas.  Indução  ao  parto.  Hemorragias  no  ciclo 
grávido-puerperal. Cirurgia obstétrica. Assistência ao recém-nascido na 
sala de parto. Urgências em obstetrícia. 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA
Anestésico  Local.  Corticóides.  Doenças  Inflamatórias.  Doenças 
Vasculares.  Doenças  Traumáticas.  Doenças  Medicamentosas. 
Doenças Externas  Oculares.  Fisiologia do olho.  Semiologia do olho: 
exame oftalmológico  de rotina e  exames  complementares.  Genética 
oftalmológica. Refração: óptica oftálmica; erros de refração; distúrbios 
da  acomodação.  Visão  subnormal.  Córnea  e  esclérea:  patologia  e 
tratamento. Cristalino: opacidades e outras alterações. Coroíde, retina 
e  vítreo:  patologia  e  tratamento.  Estrabismo:  paralisias  e  outros 
distúrbios da mortalidade ocular; classificação; prevenção da ambliopia. 

Neuro  oftalmologia:  campos  visuais;  afecções  do  nervo  e  das  vias 
ópiticas; reflexos pupilares. Afecções das pálpebras; das vias lacrimais 
e doenças da órbita; Manifestações oculares de doenças sistêmicas; 
Urgência e emergência em oftalmologia.

MÉDICO ORTOPEDISTA
Ética Médica. Fratura do membro superior; Fratura do membro inferior; 
Fratura  da  coluna  vertebral  e  complicações;  Fraturas  e  luxações; 
Expostas;  Fechadas;  Retardo de consolidação e pseudo-astrose; Pé 
torto  congênito;  Paralisia  cerebral;  Descolocamentos  epifisários; 
Artrose;  Osteocondrites;  Necrose  ósseas;  Osteomielite;  Artrite  e 
Séptica;  Amputações  e  desarticulações;  Tuberculose  osteoarticular; 
Tumores  ósseos  benignos;  Tumores  ósseos  malignos;  Luxação 
congênita do quadril; Poliomielite e seqüelas; Escoliose-cifose; Lesões 
de nervos  periféricos;  Lombalgia.  -  Hérnia  de disco intervertebral.  – 
Espondilolistose;  Traumatismo  do  membro  superior  e  inferior; 
Conhecimentos  referentes  à  Norma  Operacional  da  Assistência  à 
Saúde. - Vigilância Epidemiológica.

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA
Anamnese e exame - Em Otorrinolaringologia. Exames especiais em 
otorrinolaringologia.  Audiologia.  O  ouvido  -  embriologia,  anatomia  e 
fisiologia do ouvido. Doenças do ouvido externo. Doenças do ouvido 
médio  e  mastóide.  Doenças do ouvido interno.  Patologias  do  nervo 
facial. O nariz e os seios paranasais. Anatomia e fisiologia aplicadas. 
Doenças do nariz. Doenças crônicas e agudas dos seios paranasais. 
Cefaléia e nevralgia. A cavidade bucal e a faringe. Anatomia e fisiologia 
da cavidade  bucal,  da  faringe  e  do  pescoço.  Doenças da cavidade 
bucal. Distúrbios das glândulas salivares. Doenças da faringe. A laringe 
- anatomia e fisiologia. Distúrbios benignos da laringe. Distúrbios da 
fala  e  da  linguagem.  Tópicos  relativos  à  cabeça  e  ao  pescoço. 
Tumoração do pescoço. Tumores malignos da cabeça e do pescoço. 
Trauma  maxilofacial.  Doenças  do  esôfago  e  da  árvore 
traqueobrônquica  -  considerações  endoscópicas.  Traqueostomia. 
Cirurgia reconstrutora da face.

MÉDICO PEDIATRA
Aleitamento  materno.  Alimentação  do  lactente  e  da  criança. 
Desnutrição. Imunizações.  Crescimento e Desenvolvimento.  Doenças 
exantemáticas. Febre de origem indeterminada. Infecções respiratórias 
agudas.  Anemias  na  infância.  Gastroenterocolite.  Desidratação  e 
reidratação.  Parasitoses intestinais.  Constipação  intestinal.  Infecções 
urinárias.  Dermatoses da infância.  Meningites  e encefalites.  Rinite  e 
asma. Abdome agudo. Acidentes na infância. Intoxicações na infância.

MÉDICO PSIQUIATRA
Psicopatologia  Geral:  transtornos  e  alterações  da  consciência, 
orientação,  atenção,  humor,  afeto,  volição,  pragmatismo,  memória, 
inteligência,  pensamento,  sensopercepções,  consciência  do  eu, 
psicomotricidade,  fala,  linguagem,  consciência de morbidade.  Clínica 
Psiquiátrica: anamnese e exame psíquico; princípios de neurociências; 
classificação,  etiopatogenia,  diagnóstico,  diagnóstico  diferencial, 
evolução, prognóstico e tratamento dos seguintes transtornos mentais: 
transtornos  mentais  orgânicos,  transtornos  mentais  e  de 
comportamento  decorrentes  do  uso  de  substâncias  psicoativas, 
esquizofrenia,  transtornos  do humor,  transtornos  neuróticos  (fóbicos. 
ansiosos,  do  pânico,  obsessivos.compulsivos,  de  estresse 
pós.traumático),  transtornos  dissociativos,  transtornos  somatoformes, 
transtornos  alimentares,  retardo  mental.   Psicofarmacoterapia: 
farmacocinética,  farmacodinâmica,  uso,  manejo,  efeitos  colaterais  e 
interações medicamentosas dos seguintes  grupos de psicofármacos: 
antipsicóticos,  antidepressivos,  benzodiazepínicos,  anticolinérgicos, 
estabilizadores  do  humor,  anticonvulsivantes  e  hipnóticos.  Saúde 
Mental:  história  da  Reforma  Psiquiátrica  Brasileira  (RPB),  situação 
atual da RPB, clínica praticada nos Centros de Atenção Psicossocial 
(CAPS),  movimentos  de  usuários  e  familiares,  políticas  públicas  e 
legislações sobre o  tema.  Legislação:  SUS:  Lei  Nº  8.080 de  19  de 
setembro de 1990; Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990; Norma 
Operacional  da  Assistência  à  Saúde  –  SUS-NOAS-01/02;  Norma 
Operacional  Básica  do  Sistema Único  de  Saúde  –  NOB-SUS-1996; 
Emenda Constitucional Nº 29 de 13 de setembro de 2000.

MÉDICO DO TRABALHO
Conhecimentos  gerais  em  clinica  médica;  Noções  básicas  para  o 
reconhecimento dos riscos potenciais à saúde, nos locais de trabalho; 
Epidemiologia  e  Bioestatística  relacionadas  à  saúde  ocupacional; 
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Doenças originadas pelo trabalho: Identificação e prevenção – Agentes 
Químicos  (metais,  gases,  solventes,  poeiras,  etc.);  Agentes  Físicos 
(ruídos,  temperatura,  pressões  anormais,  radiações ionizantes  e  não 
ionizantes); Agentes Biológicos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e 
fatores  imunológicos);  Fatores  Ergonômicos  (movimentos  repetitivos, 
elevação  de  peso,  posições  estáticas  e  dinâmicas);  Ergonomia: 
Princípios básicos da adaptação do posto de trabalho ao ser humano. 
Fundamentos de biomecânica e sua aplicação prática na prevenção das 
lombalgias  no  trabalho.  Regras  gerais  de  ergonomia  visando  à 
utilização  correta  dos  membros  superiores  no  trabalho.  Doenças 
degenerativas  e  crônicas,  agravadas  por  condições  especiais  de 
trabalho. Exames médicos ocupacionais: Exames Admissionais Exames 
Periódicos (Pcmso e Pca) Exames Demissionais Exames Retorno ao 
Trabalho Exames Mudança de Função; Saúde mental do trabalhador e 
stress  (fadiga);  Atividades  de  educação  para  saúde  no  trabalho; 
Vigilância sanitária  nos locais de trabalho  (tóxicos  sociais  e doenças 
transmissíveis);  Atendimento  do  trabalho:  aspectos  clínicos, 
preventivos,  trabalhistas  e previdenciários;  Consolidação  das Leis  do 
Trabalho  (CLT)  –  capítulo  V,  alterado  pela  Lei  6.514  de  22/12/77  e 
Portaria  Mtb3214,  de  18/06/78  e  Normas  Regulamentadoras  –  NRs 
atualizadas;  Aposentadoria  Especial,  Periculosidade  e  Insalubridade; 
Legislação,  análise  de  postos  de  trabalho,  identificação  de  agentes, 
emissão  de  laudo  técnico;  ginástica  laboral;  Prevenção  de 
acidentes/doenças ocupacionais.

PROCURADOR DO MUNICÍPIO
DIREITO ADMINISTRATIVO. Direito Administrativo: conceito, fontes e 
princípios.  Agentes  Públicos:  espécies  e  classificação;  poderes, 
deveres  e  prerrogativas;  cargo,  emprego  e  função  públicos;  regime 
jurídico  único:  provimento,  vacância,  remoção,  redistribuição  e 
substituição; direitos e vantagens; regime disciplinar; responsabilidade 
civil,  criminal  e  administrativa.  Poderes  administrativos:  poder 
vinculado;  poder  discricionário;  poder  hierárquico;  poder  disciplinar; 
poder  regulamentar;  poder  de  polícia;  uso  e  abuso  de  poder.  Ato 
Administrativo:  conceito,  requisitos,  perfeição,  validade,  eficácia; 
atributos; extinção, desfazimento e sanatória; classificação, espécies e 
exteriorização;  vinculação  e  discricionariedade.  Controle  e 
responsabilização  da  administração:  controle  administrativo;  controle 
judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. DIREITO 
CONSTITUCIONAL.  Controle  de  constitucionalidade:  conceito; 
sistemas  de  controle  de  constitucionalidade.  Inconstitucionalidade: 
inconstitucionalidade  por  ação  e  inconstitucionalidade  por  omissão. 
Sistema  brasileiro  de  controle  de  constitucionalidade.  Fundamentos 
constitucionais dos direitos e deveres fundamentais: direitos e deveres 
individuais  e  coletivos;  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à 
segurança e à propriedade; direitos sociais; nacionalidade; cidadania e 
direitos  políticos;  partidos  políticos;  garantias  constitucionais 
individuais;  garantias  dos  direitos  coletivos,  sociais  e  políticos; 
remédios  do  Direito  Constitucional.  Poder  Judiciário:  disposições 
gerais;  Supremo  Tribunal  Federal;  Superior  Tribunal  de  Justiça; 
Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; Tribunais e Juízes dos 
estados;  funções  essenciais  à  justiça.  Defesa  do  Estado  e  das 
instituições  democráticas:  segurança  pública;  organização  da 
segurança  pública.  DIREITO  PENAL.  Princípios  constitucionais  do 
Direito  Penal.  A  lei  penal  no  tempo.  A  lei  penal  no  espaço. 
Interpretação da lei penal. Infração penal: elementos, espécies. Sujeito 
ativo  e  sujeito  passivo  da  infração  penal.  Tipicidade,  ilicitude, 
culpabilidade, punibilidade. Excludentes de ilicitude e de culpabilidade. 
Erro  de  tipo;  erro  de  proibição.  Imputabilidade  penal.  Concurso  de 
pessoas.  Concurso de crimes;  concurso material  e  concurso formal. 
Aplicação  da  Pena:  atenuantes  e  agravantes;  causas  especiais  de 
aumento  e  diminuição;  forma  qualificada.  Crimes  contra  a  pessoa. 
Crimes  contra  o  patrimônio.  Crimes  contra  a  administração  pública. 
Crimes contra a fé pública. DIREITO PROCESSUAL PENAL. Inquérito 
policial; notitia criminis. Ação penal; espécies. Jurisdição; competência. 
Prova.  Prisão  em  flagrante.  Prisão  preventiva.  Prisão  temporária. 
Citação,  intimação,  interdição  de  direito,  medidas  de  segurança, 
sentença,  processo comum,  júri.  Recursos. DIREITO CIVIL.  Pessoa 
natural,  pessoa  jurídica,  personalidade,  domicílio,  residência,  bens, 
diferentes  cargos  de bens,  fatos  jurídicos,  prescrição  e  decadência, 
negócios  jurídicos,  posse:  classificação,  aquisição,  efeitos  e  perda. 
Propriedade: aquisição, perda da propriedade móvel, direito real sobre 
coisa  alheia,  obrigações:  modalidades  e  efeitos  da  liquidação  das 
obrigações, cessão de créditos, contratos, obrigações por atos ilícitos, 
espécies de contratos, responsabilidade civil, teoria da culpa e do risco. 
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  Jurisdição,  competência,  critérios 

determinativos da competência, capacidade de ser parte, capacidade 
de  estar  em  juízo,  capacidade  postulatória  do  litisconsorte  da 
assistência,  da intervenção de terceiros,  da nomeação à autoria,  da 
denunciação  à  lide,  do  chamamento  ao  processo.  Processo  e 
procedimento.  Procedimento  ordinário  e  sumaríssimo.  Citação, 
notificação,  intimações,  defesa  do  réu,  espécies  de  defesa,  das 
exceções, da contestação, da reconvenção, dos pedidos contrapostos, 
da  prova,  ônus  da  prova,  dos  recursos  e  suas  espécies,  da  ação 
rescisória.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  Sistema  tributário  nacional. 
Princípios  constitucionais  tributários.  Competência  legislativa. 
Limitações  da  competência  tributária.  Fontes  do  direito  tributário. 
Hierarquia das normas. Incidência, não incidência, imunidade, isenção 
e  diferimento.  Obrigação  tributária.  Obrigação  principal  e  acessória. 
Fato  gerador.  Sujeitos  ativo  e  passivo  da  obrigação  tributária: 
contribuinte e responsável. Classificação dos tributos: impostos, taxas, 
contribuições  de  melhoria,  empréstimos  compulsórios,  contribuições 
sociais.  Evasão  e  elisão  tributárias.  LEGISLAÇÃO  ESPECIAL. 
Legislação  e  suas  alterações.  Tráfico  ilícito  e  uso  indevido  de 
substâncias entorpecentes (Lei n. 6368/76). Crimes Hediondos (Lei n. 
8072/90). Crime organizado (Lei n. 9034/95). Escuta telefônica (Lei n. 
9296/96).  Estatuto do desarmamento  (Lei  n.  10826/2003).  Execução 
penal (Lei n. 7210/84). Lavagem de dinheiro (Lei n. 9613/98). Juizados 
especiais (Lei n. 9099/96).

NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO
CONHECIMENTOS COMUNS

PORTUGUÊS
Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão 
silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e 
seus  empregos.  Sintaxe  da  oração  e  do  período;  Tipos  de 
Subordinação  e  Coordenação;  Concordância  nominal  e  verbal; 
Regência  Verbal  e  Nominal;  Emprego  de  sinal  indicativo  de  crase. 
Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. 
Tipologia textual; Compreensão e interpretação de textos. Noções de 
Semântica.

ATUALIDADES
Noções  gerais  sobre  a  vida econômica,  social,  política,  tecnológica, 
relações  exteriores,  segurança  e  ecologia  com  as  diversas  áreas 
correlatas  do  conhecimento  juntamente  com  suas  vinculações 
histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e 
inovações  científicas  na  atualidade  e  seus  respectivos  impactos  na 
sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura 
e  sociedade  brasileira:  artes,  arquitetura,  cinema,  jornais,  revistas, 
televisão, música e teatro.

MATEMÁTICA
Noções de lógica: proposições,  conectivos,  negação de proposições 
compostas. Conjuntos: caracterização, pertinência, inclusão, igualdade 
e  intervalos.  Conjuntos  numéricos.  Operações:  união,  interseção, 
diferença  e  produto  cartesiano.  Composição  de  funções.  Função 
inversa. Principais funções elementares: 1o grau, 2o grau, exponencial 
e  logarítmica.  Médias  aritméticas  e  geométricas.  Progressões 
aritméticas  e  geométricas.  Analise  combinatória.  Trigonometria. 
Geometria.  Matrizes  e  Determinantes.  Regra  de  três  simples  e 
composta. Juros e porcentagem.

INFORMÁTICA
Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e 
disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs) e software (compactador 
de  arquivos,  chat,  clientes  de  e-mails,  gerenciador  de  processos). 
Ambientes  operacionais:  Windows  XP  Professional  ou  Superior  e 
Linux.  Processador  de  texto  (Word  e  BrOffice.org  Writer).  Planilhas 
eletrônicas  (Excel  e  BrOffice.org  Calc).  Editor  de  Apresentações 
(PowerPoint  e  BrOffice.org  Impress).  Conceitos  de  tecnologias 
relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, 
Navegador  Internet  (Internet  Explorer  e  Mozilla  Firefox),  busca  e 
pesquisa  na  Web.  Conceitos  de  tecnologias  e  ferramentas  de 
colaboração,  correio  eletrônico  protocolos  POP,  SMTP,  IMAP. 
Conceitos de proteção e segurança, realização de cópias de segurança 
(backup),  extensões de arquivos  de backup,  extensões  de arquivos 
maliciosos  vírus  e  como  evitá-los.  Conceitos  de  organização  e  de 
gerenciamento  de  informações,  arquivos,  pastas  e  programas. 
Conceitos  de  protocolos  de  transferências  de  arquivos,  FTP. 
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Conhecimentos  Básicos  em  configuração  de  redes,  noções  em 
endereços de rede (IP fixo e automático DHCP).

NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ASSISTENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO
Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. 
Educação para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e 
controle  de  doenças  bucais  para  indivíduos,  família  e  comunidade. 
Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde 
da  população  e  meios  de  intervenção.  Método  epidemiológico  / 
indicadores de saúde.  Doenças transmissíveis e não transmissíveis: 
conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética 
profissional.  Organização  do  ambiente  de  trabalho.  Equipamentos  e 
Instrumentais:  nomenclatura,  utilização,  cuidados.  Conservação  e 
Manutenção de equipamentos  odontológicos.  Processos de limpeza, 
desinfecção  e  esterilização  de  instrumentais,  equipamentos  e 
ambientes odontológicos.  Ergonomia:  espaço físico,  postura,  posição 
de  trabalho.  Higiene  Bucal:  técnicas  de  escovação  supervisionada, 
cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados 
em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros 
em  Odontologia.  Manejo  de  pacientes  na  clínica  odontológica. 
Materiais  odontológicos:  nomenclatura,  utilização,  manipulação, 
armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos 
em  Odontologia.  Placa  bacteriana:  identificação,  índices,  fisiologia, 
patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. 
Principais  problemas  que  afetam  a  saúde  bucal:  cárie,  doença 
periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, 
evolução,  transmissibilidade,  medidas  de  promoção  de  saúde  e 
prevenção  da  ocorrência  das  patologias.  Radiologia  odontológica: 
cuidados,  técnicas  de  revelação.  Programa  Saúde  da  Família: 
atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho.

FISCAL
Policia de Costumes, Segurança e Ordem Pública. Licenciamento dos 
Estabelecimentos Industriais e Comerciais e Prestadores de serviços. 
Fundamentos técnicos e legais da construção civil. A função do Fiscal 
de obras. Auto de Infração. Auto de Apreensão. Tributos Municipais. 
Noções de direito municipal. Legislação Municipal referente ao Código 
Posturas  do  Município.  –  Lei  Municipal  nº  1621/2007  e  alterações. 
Código de Obras e Edificações do Município de Telêmaco Borba - Lei 
Municipal  nº  1635/2007 e  alterações.  Constituição Federal  de 1988. 
Código  Tributário  Nacional.  Sistema  Tributário  Nacional.  Princípios 
constitucionais  tributários.  Competência  legislativa.  Limitações  da 
competência  tributária.  Fontes  do  direito  tributário.  Hierarquia  das 
normas. Incidência, não incidência, imunidade, isenção e diferimento. 
Obrigação  tributária.  Obrigação  principal  e  acessória.  Fato  gerador. 
Sujeitos  ativo  e  passivo  da  obrigação  tributária:  contribuinte  e 
responsável. Classificação dos tributos: impostos, taxas, contribuições 
de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições sociais. Evasão 
e elisão tributárias. Decadência. Prescrição. Anistia. Certidão Negativa. 
Auto  de  Infração.  Notificação.  Divida  Ativa.  Lançamento  de 
Tributos.Taxas pelo Poder de Polícia. Taxas pelos Serviços Públicos. 
Fiscalização.  Imposto sobre Serviço de Qualquer  Natureza (ISSQN). 
Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana  (IPTU). 
Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  (ITBI).  Credito 
Tributário. Isenção. Obrigação Tributária. Sujeito Passivo. Sujeito Ativo. 
Processo Tributário Administrativo ( Impugnação de Auto de Infração). 
Contabilidade:  (Conceitos  ,  balanço  patrimonial,  Lançamentos 
contábeis, Livros Fiscais e Contábeis, Plano de Conta, Pessoa Física, 
Pessoa  Jurídica).  CNPJ  (Cadastro  Geral  de  Pessoa  Jurídica). 
Documento de Constituição de empresas. Legislação Municipal sobre 
normas tributárias. – Lei Municipal nº 1190 DE 31/12/1998. Proteção, 
conservação e melhoria do meio ambiente. Lei de crimes ambientais. 
Da aplicação das penas. Da apreensão do produto e do instrumento de 
infração administrativa ou de crime.; Da ação e do processo penal. Dos 
crimes  contra  o  meio  ambiente.  Da  poluição  e  outros  crimes 
ambientais. Dos crimes contra o ordenamento urbano e o patrimônio 
cultural. Da infração administrativa. Legislação Municipal sobre o Meio 
Ambiente. Lei Federal 9.605/98. Legislação Municipal sobre transporte 
de  veículos  coletivos.  Lei  Municipal  nº  1626  de  26/09/2007  e 
alterações.

INSPETOR DE VIGILÂNCIA À SAÚDE
O  sistema  de  informação  para  a  Vigilância  Ambiental.  Vigilância  e 
controle de fatores de risco biológico. Vigilância e controle de fatores 
de risco não biológico.  Avaliação de saúde e de fontes de poluição 
ambiental.  Toxicologia  ambiental.  Especificações  de  garantia  de 
qualidade dos alimentos vendidos em feiras, supermercados, açougues 
e outros. Condições legais de funcionamento e condições de higiene 
de: Mercados, feiras, matadouros, consultórios médicos, odontológicos, 
hospitais e clínicas médicas, fábricas de produtos alimentícios e outros.
Ciclo de vida e doenças transmitidas por: mosquitos e larvas, baratas e 
cupins, ratos. Noções de direito municipal. Tributos Municipais. Alvará 
de Saúde. Fundamentos legais e técnicos da vigilância sanitária. 

OPERADOR DE RAIOS-X
Proteção Radiológica. Dosimetria e Equipamentos de radiologia Física 
das Radiações. Efeitos biológicos das Radiações.

PROFESSOR CLASSE A
Programa de Fundamentos da Educação
-  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  educação  Nacional  (9.394/06); 
Deliberação 03/06, 02/07 e 03/07 do Conselho Estadual da Educação 
do Paraná – que versam sobre a implantação do Ensino Fundamental 
de 9 anos; - Deliberação 02/05 do Conselho Estadual de Educação do 
Paraná – que versa sobre as Normas e Princípios para a Educação 
Infantil;  -  Deliberação 02/03 do Conselho  Estadual  de Educação  do 
Paraná – que versa sobre a Educação Especial; - Deliberação 07/99 do 
Conselho  Estadual  de  Educação  do  Paraná  –  que  versa  sobre  a 
ducação de Jovens e Adultos; - Proposta Pedagógica da Rede  unicipal 
de  Telêmaco  Borba;  -  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente; 
Programa  de  Aprendizagem  e  Desenvolvimento  Infantil: 
Pensamento e Linguagem; O papel do brinquedo no desenvolvimento 
infantil;  O desenvolvimento  da escrita  na criança;  internalização das 
funções  psicológicas  superiores;  interação  entre  aprendizagem  e 
desenvolvimento; Aspectos lingüísticos da alfabetização; Alfabetização 
e letramento;  O lúdico na alfabetização;  Aspectos  metodológicos da 
alfabetização;  Prática  de  produção  de  texto;  Organização  curricular 
(Rede Municipal de Telêmaco Borba); A organização da escolaridade 
em Ciclos de Aprendizagem; Os Estudos Complementares; A arte e a 
literatura na escola; A interdisciplinaridade – da concepção a ação; Os 
eixos  articuladores  das  áreas  do  conhecimento;  A  avaliação  do 
processo  de  ensino  –  aprendizagem.  Programa  de  Língua 
Portuguesa:  Aspectos metodológicos do ensino; Prática de produção 
de texto; Leitura e interpretação de texto; A intertextualidade; Análise 
lingüística.  Programa  de  Linguagem  Matemática:  Situações 
problema  envolvendo  –  numerais  decimais,  numerais  fracionários, 
sistemas  de  medidas,  percentagem,  perímetro  e  área,  gráficos  e 
tabelas.  Programa  de  Estudos  da  Natureza  e  da  Sociedade:  A 
organização  social  e  política  do  Brasil,  Estado  do  Paraná  e  do 
município  de  Telêmaco  Borba;  Trabalho:  relações  de  trabalho  e 
produção;   problemas  ambientais;  História  e  geografia  do  Paraná. 
Programa de Artes: As principais manifestações artísticas; As grandes 
obras  e  os  grandes  artistas;  Arte  popular  e  erudita;  Cultura  e  Arte 
Paranaense.  Programa  de  Linguagem  Corporal:  O  Movimento; 
Recreação;  jogos; Ginástica; Dança; Iniciação ao esporte. A Proposta 
Pedagógica  da  Rede  Municipal  de  Ensino.  Telêmaco  Borba;  SME, 
2007  estará  disponível  no  sitio  da  Prefeitura  Municipal,  no  link  do 
Concurso.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Noções  gerais  sobre  processos  de  arquivo  de  documentos. 
Correspondência  comercial  (recepção  e  emissão).  Relacionamento 
interpessoal.  Atendimento  ao  público.  Organização  do  ambiente  de 
trabalho. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Generalidades e conceitos fundamentais em enfermagem. Normas de 
biossegurança:  desinfecção  e  uso  de  aparelhos;  esterilização  de 
materiais; descarte de material biológico; lavagem das mãos; uso de 
equipamento de proteção individual. Administração de medicamentos: 
via  oral,  via  sublingual,  via  retal,  via  parenteral,  venóclise, 
oxigenoterapia,  instilação.  Assistência  de  enfermagem  a  pacientes 
portadores  de  feridas.  Enfermagem  em  clínica  médica:  sistemas 
digestório, respiratório, endócrino, urinário; afecções cardiovasculares, 
hematopoiéticas,  reumáticas,  neurológicas,  neoplásicas.  Enfermagem 
em  clínica  cirúrgica:  complicações  operatórias;  principais  cirurgias; 
Enfermagem em centro cirúrgico; Sinais vitais: técnicas de verificação 
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de  temperatura,  pressão  arterial,  pulso,  movimentos  respiratórios; 
anotações  de  enfermagem.  Código  de  ética  dos  profissionais  de 
enfermagem. Atendimentos de urgência e emergência.

TOPÓGRAFO
Interpretação  de  projetos  e  desenhos.  Elaboração  de  desenhos. 
Levantamentos planialtimétricos. Cálculos de áreas e volumes através 
de métodos fotográficos e aritméticos. Cálculo de coordenadas. Erros 
de medidas.  Planos de projeção.  Escalas.  Convenções topográficas. 
Planimetria.  Altimetria.  Topologia.  Taqueometria.  Fotogrametria 
terrestre.  Técnicas  de  edificações,  cartografia  e  estrada.  Aplicativos 
gráficos (AUTO CAD).

NÍVEL FUNDAMENTAL
CONHECIMENTOS COMUNS

PORTUGUÊS
Encontros  vocálicos  e  consonantais;  Dígrafos;  Divisão  silábica; 
Ortografia oficial; Acentuação gráfica. Substantivo; Adjetivo; Pronome; 
Verbo. Termos essenciais da oração Sentido conotativo e denotativo. 
Compreensão e interpretação de textos.

ATUALIDADES
Noções  gerais  sobre  a  vida econômica,  social,  política,  tecnológica, 
relações  exteriores,  segurança  e  ecologia  com  as  diversas  áreas 
correlatas  do  conhecimento  juntamente  com  suas  vinculações 
histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e 
inovações  científicas  na  atualidade  e  seus  respectivos  impactos  na 
sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura 
e  sociedade  brasileira:  artes,  arquitetura,  cinema,  jornais,  revistas, 
televisão, música e teatro.

MATEMÁTICA
Regra de três simples. Equação com chaves, colchetes e parênteses 
sem álgebra;  dobro;  triplo;  quádruplo;  múltiplos;  adição  e  subtração 
com casas decimais;  Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no 
divisor.  Raciocínio lógico. Resolução de situações problema.

NÍVEL FUNDAMENTAL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Processo saúde-doença. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de 
Saúde  e  a  Lei  Orgânica  de  Saúde.  Conhecimentos  geográficos  da 
área/região/município de atuação. Cadastramento familiar e territorial: 
finalidade  e  instrumento.  Indicadores  sócio-econômicos,  culturais  e 
epidemiológicos.  Conceitos  e  critérios  de  qualidade  da  atenção  à 
saúde. Sistema de Informação em saúde. Condições de risco social: 
violência,  desemprego,  infância  desprotegida,  processo  migratórios, 
analfabetismo,  ausência  ou  insuficiência  de  infra-estrutura  básica, 
outros.  Promoção  de  saúde:  conceitos  e  estratégias.  Principais 
problemas  de  saúde  da  população.  Informação,  educação  e 
comunicação: conceito, diferenças e interdependência. Cultura popular 
e sua relação com os processos educativos. Participação e mobilização 
social:  conceitos,  fatores  facilitadores  e/ou  dificultadores  da  ação 
coletiva de base popular. Lideranças: conceitos, tipos e processos de 
constituição de lideres populares. Pessoas portadoras de necessidades 
especiais;  abordagem,  medidas  facilitadoras  de  inclusão  social  e 
direito. Conselho Municipal de saúde.

AGENTE DE ENDEMIAS
Visita Domiciliar. Avaliação das áreas de risco ambiental  e sanitário. 
Noções de ética e cidadania. Noções básicas de epidemiologia, meio 
ambiente e saneamento. Noções básicas de doenças como Dengue, 
Malária, Febre Amarela, Esquistossomose, dentre outras.

ARMADOR
Conhecimentos básicos sobre interpretação de projetos: (arquitetônico 
e  estrutural).  Conhecimento  dos  materiais:  arames  e  ferros; 
Conhecimento  sobre  manuseio  e  manutenção  de  máquinas  e 
equipamentos relacionados à área. Cálculos matemáticos envolvendo 
sistemas de medidas de comprimento e superfície: (transformações de 
unidades e cálculos de áreas). Conhecimento e execução das normas 
de segurança do trabalho e de higiene.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO)
Noções de instalações elétricas e prediais de baixa e média tensão: 
grandezas  e  unidades  de  medidas  elétricas;  Noções  de  instalação 
predial  de  água  fria,  de  esgoto,  águas  pluviais  e  ventilação.  Caixa 
d'água: limpeza e desinfecção. Conhecimento sobre equipamentos e 
materiais  de  pintura.  Tinta:  seus  tipos  e  usos  e  vernizes  em geral. 
Conhecimento e execução das normas de segurança do trabalho e de 
higiene.

BORRACHEIRO
Conhecimento básico em mecânico de Suspensão, nomenclatura de 
pneus  e  rodas,  Noções  de  metrologia,  Conhecimentos  básicos  em 
ferramentas pneumáticas e hidráulicas, noções de primeiros socorros, 
conceitos básicos de geometria de direção definições cáster, câmber, 
convergência  e  divergência.  Primeiros  socorros,  ética  e  cidadania, 
Proteção  ao  meio  ambiente:  Utilização  de  materiais,  conservação, 
descarte e impactos ambientais.Noções sobre EPIS. 

CARPINTEIRO
Noções de desenho técnico de carpintaria. Conhecimento e utilização 
de ferramentas e equipamentos de carpinteiro. Características gerais 
de madeira, compensados e aglomerados. Conhecimento e utilização 
de pregos, parafusos, encaixes de madeira.  Formas de estrutura de 
concreto.  Estruturas de telhados e cobertura em geral.  Colocação e 
montagem  de  esquadrias,  pisos  e  forros  de  madeira.  Cálculos 
matemáticos  envolvendo  sistemas  de  medidas  de  comprimento  e 
superfície.

COZINHEIRO
Recebimento e conferência de gêneros alimentícios e outros materiais. 
Controle  de  materiais  e  utensílios  usados  na  cozinha.  Higiene  e 
limpeza da cozinha. higiene e limpeza dos utensílios. Higiene e saúde 
corporal. Conhecimentos inerentes ao funcionamento de copa/cozinha. 
Técnicas de confecção de bolos, doces, sucos, café, chás e comidas 
em  geral.  Técnicas  de  armazenamento  de  alimentos  naturais  e 
congelados.  Armazenamento  de  Alimentos  Naturais:  Seleção, 
Lavagem, Sanificação, Enxágüe e Estoque.

ENCANADOR
Instalação predial de água fria e quente. Instalação predial de esgoto, 
águas pluviais  e  ventilação.  Tipos de tubulação,  conexão,  Válvulas, 
Registros,  Hidrômetros.  Conhecimento  de  materiais  e  ferramentas. 
Dimensionamento de redes de água e esgoto. Caixas d’água: limpeza 
e desinfecção. Instalações sanitárias. Bombas de recalque. Tipos de 
poços  e  bombas  d’água.:  Noções  de  motor  de  bombas. 
Conhecimentos de cálculo de área. Segurança dos equipamentos.

ESFOLADOR
Noções  de  condições  Higiênico-Sanitárias  para  estabelecimentos 
manipuladores de alimentos. Noções de boas Práticas de Fabricação. 
Noções  de  manipulação  e  de  qualidade  de  alimentos.  Noções  de 
abrangência  da  inspeção,  classificação,  e  funcionamento  dos 
estabelecimentos  manipuladores  de  alimentos.  Noções  gerais  de 
biologia e anatomia dos animais de abate (Bovinos, Bubalinos, Suínos, 
Ovinos,  Caprinos,  e  Aves).  Noções  de  instalações  e  equipamentos 
utilizados  nos  estabelecimentos  elaboradores/industrializadores  de 
alimentos.

JARDINEIRO
Conhecimentos práticos e teóricos na preparação de terra e canteiros. 
Noções básicas de conservação e manutenção.  Noções básicas de 
higiene e limpeza. Utilização de materiais e equipamentos de limpeza 
guarda armazenagem de materiais e utensílios. Preparação de covas e 
canteiros, tipos e épocas de plantios para cada estação. Sistemas de 
podas.  Serviços  gerais  relativos  à  jardinagem.  Noções  básicas  de 
segurança e higiene inerentes à especialidade. Ações de qualidade e 
produtividade na área.

LATOEIRO
Noções  de  normas  ABNT,  conceitos  de  segurança  na  soldagem 
oxiacetilênica e Mig Mag; . Processo de desamassamento de superfície 
com ferramentas manuais e máquina de repuxar chapas; . Técnicas de 
utilização  de  ferramentas  pneumáticas;.  Conceitos  de  remendo  de 
superfície  e  abrasivos;  Proteção  ao  meio  ambiente:  Utilização  de 
materiais,  conservação,  descarte  e  impactos  ambientais.  Ética  e 
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cidadania  noções  de  primeiros  socorros.  Noções  sobre  EPIS, 
Habilitação.
 
LUBRIFICADOR
Noções  de  mecânica  básica,  noções  de  planos  de  manutenção 
preventiva, corretiva e preditiva, Proteção ao meio ambiente: Utilização 
de materiais,  conservação,  descarte  e  impactos  ambientais;  Ética  e 
cidadania,  noções  de  primeiros  socorros,  noções  básicas  de 
metrologia,  Conhecimentos  básicos  em  ferramentas  pneumáticas  e 
hidráulicas, Noções sobre EPIS. 

MARCENEIRO
Conhecimento  sobre  os  tipos  de  madeiras.  Ferramentas  técnicas 
manuais.  Ferramentas  técnicas  elétricas.  Aparelhamentos.  Cálculos 
matemáticos  envolvendo  sistema  de  medidas  de  comprimento  e 
superfície.  Confeccionar  peças em madeira  à  vista  de desenhos ou 
especificação. Conhecimentos sobre serviços normais ou especiais de 
marcenaria em geral, tais como: móveis, quadros, balcões, prateleiras, 
caixas,  engradados,  bancadas de trabalho e outros.  Conhecimentos 
sobre fluxo de processos de produção inerente à área. Noções básicas 
de  segurança  e  higiene  inerentes  à  especialidade.  Noções  de 
qualidade e produtividade na área.

MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS
Noções de Metrologia, habilitação Compatível ao equipamento, Noções 
de  primeiros  socorros,  Conhecimentos  Básicos  de  Mecânica, 
eletricidade e manutenção de automóveis. Proteção ao meio ambiente: 
Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
Ética e cidadania.,noções de primeiros socorros. Noções sobre EPIS.

MOTORISTA DE CARROS PESADOS
Primeiros  socorros.  Instrumentos  e  ferramentas.  Conhecimentos 
operacionais  de  eletricidade  de  autos.  Operação  e  manutenção 
preventiva  dos  equipamentos  automotivos  de  veículos  pesados. 
Conhecimento  de  sistema  de  funcionamento  dos  componentes  dos 
equipamentos  como:  leitura  do  painel,  nível  de  óleo,  de  água, 
condições  de  freio,  pneus,  etc.  Diagnósticos  de  falhas  de 
funcionamento  dos  equipamentos.  Lubrificação  e  conservação  do 
veículo.  Legislação  de  trânsito.  Habilitação.  Infrações.  Crimes  de 
trânsito.

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES
Legislação  de  trânsito.  Conhecimentos  básicos  de  mecânica, 
eletricidade e manutenção de automóveis. Direção defensiva.  Noções 
de  primeiros  socorros.  Normas  gerais  de  circulação  e  conduta. 
Sinalização  para  o  trânsito.  Segurança  dos  veículos.  Habilitação. 
Infrações. Crimes de trânsito.

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
Legislação  de  trânsito.  Conhecimentos  básicos  de  mecânica, 
eletricidade e manutenção de automóveis. Direção defensiva.  Noções 
de  primeiros  socorros.  Normas  gerais  de  circulação  e  conduta. 
Sinalização  para  o  trânsito.  Segurança  dos  veículos.  Habilitação. 
Infrações. Crimes de trânsito.

PEDREIRO
Leitura e interpretação de projetos arquitetônicos e complementares. 
Limpeza e escavação do terreno. Locação de obras. Fundações rasas 
e profundas, alicerces e baldrames. Impermeabilizações. Alvenaria de 
tijolos, pedras e outros materiais usados na construção civil. Chapisco. 
reboco, massa fina, preparação de massas, concreto armado. Noções 
de armaduras para concreto. Lajes pré-moldadas, mistas e maciças. 
Acabamentos. Colocação de pisos e revestimentos (cerâmicos, pedras, 
plásticas).  Confecções de caixas de inspeção,  de passagem, fossas 
sépticas, sumidouros, tanques, contra pisos, muros, muro de arrimo. 
Fiscalização e verificação de qualidade dos materiais. Conhecimentos 
sobre  os  traços  de  argamassas  mais  utilizadas  na  construção  civil. 
Utilização  de  máquinas  e  equipamentos  usados  na  especialidade. 
Colocação de telhas e cumeeiras de barro e de fibro-cimento. Noções 
básicas de segurança e higiene do trabalho inerente à especialidade. 
Relações humanas: noções de qualidade e produtividade.

SOLDADOR
Noções sobre EPIS. Noções básicas sobre eletricidade,  Conceitos e 
métodos de soldagens, noções de fusões de metais e ligas, noções de 
equipamentos  de  soldagem  oxiacetilénica,  processos  mig  e  mag, 

preparação  das  juntas  a  serem soldadas,  preparação  de  maquinas 
para  processos,  Ética  e  cidadania.,noções  de  primeiros  socorros, 
noções básicas de metrologia, Conhecimentos básicos em ferramentas 
pneumáticas e hidráulicas.

VIGIA
Direitos  Humanos.  Direito  Penal.  Prevenção  e  Combate  a  Incêndio. 
Primeiros  Socorros.  Radio-Comunicação.  Relações  Públicas. 
Segurança Física das Instalações.
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ANEXO II
DESCRIÇÃO SUMÁRIA POR CARGO

ANALISTA DE SISTEMAS
Desenvolvem  e  implantam  sistemas  informatizados  dimensionando 
requisitos e funcionalidade do sistema, especificando sua arquitetura, 
escolhendo  ferramentas  de  desenvolvimento,  especificando 
programas,  codificando  aplicativos.  Administram  ambiente 
informatizado, prestam suporte técnico ao cliente e o treinam, elaboram 
documentação  técnica.  Estabelecem padrões,  coordenam projetos  e 
oferecem  soluções  para  ambientes  informatizados  e  pesquisam 
tecnologias em informática.

ASSISTENTE SOCIAL
Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e 
instituições  sobre direitos  e deveres  (normas,  códigos e legislação), 
serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coor-
denam e avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes 
áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, 
habitação e outras), atuando nas esferas pública e privada; orientam e 
monitoram ações em desenvolvimento  relacionados  à  economia do-
méstica, nas áreas de habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento 
humano,  economia familiar,  educação do consumidor, alimentação e 
saúde;  desempenham tarefas administrativas e articulam recursos fi-
nanceiros disponíveis.  Elaborar, implementar,  avaliar, coordenar e/ou 
executar planos, projetos, programas, orçamentos e políticas do âmbito 
de atuação de Assistência Social. Encaminhar providências e prestar 
orientação social a indivíduos, grupos e diferentes segmentos da popu-
lação, inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utiliza-
ção eficaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. 
Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais. Plane-
jar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que con-
tribuam para o conhecimento da realidade individual, familiar e social, 
possibilitando eleição de alternativas de intervenção. Prestar assesso-
ria e consultaria a órgãos de administração pública, empresas, entida-
des e movimentos sociais, em matéria relacionada às Políticas Sociais, 
bem como, no exercício e defesa dos direitos civis, políticos e sociais 
da coletividade. Prestar assessoria, supervisionar e monitorar entida-
des sociais  em assuntos relacionados às Políticas Sociais.  Acompa-
nhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com 
Município, Estado ou União. Realizar vistorias, perícias técnicas, lau-
dos periciais, informações e pareceres relativos a área de atuação. Su-
pervisionar estagiários atuando nas áreas afins da Assistência Social. 
Organizar eventos, cursos de capacitação, fóruns, conferências, encon-
tros, etc. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de 
igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualifica-
ção e autorização superior. Operar equipamentos e sistemas de infor-
mática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das de-
mais  atividades.  Dirigir  veículos  leves,  mediante  autorização  prévia, 
quando necessário ao exercício das demais atividades. Manter organi-
zados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

ENFERMEIRO
Prestam assistência ao paciente e/ou cliente em clínicas, hospitais, am-
bulatórios, transportes aéreos, navios, postos de saúde e em domicílio, 
realizando consultas e procedimentos de maior complexidade e pres-
crevendo ações; coordenam e auditam serviços de enfermagem, imple-
mentam ações para a promoção da saúde junto à comunidade. Podem 
realizar pesquisas.  Atuar em atividades de planejamento, elaboração, 
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coordenação,  acompanhamento,  assessoramento,  pesquisa e execu-
ção de procedimentos e programas, relativas à área de enfermagem

ENGENHEIRO CIVIL
Desenvolvem projetos de engenharia civil; executam obras; planejam, 
orçam e contratam empreendimentos; coordenam a operação e a ma-
nutenção dos mesmos. Controlam a qualidade dos suprimentos e servi-
ços comprados e executados. Elaboram normas e documentação técni-
ca. Podem prestar consultorias.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
sistemas, processos e métodos industriais, gerenciam atividades de se-
gurança do trabalho e  do meio ambiente,  planejam empreendimentos 
e atividades industriais  e coordenam equipes, treinamentos e ativida-
des de trabalho. Emitem e divulgam documentos técnicos como relató-
rios, mapas de risco e contratos.

MÉDICO
FUNÇÃO – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
Prestar  atendimento  médico  e  ambulatorial;  examinando  pacientes, 
solicitando  e  interpretando  exames,  prescrevendo,  orientando  e 
acompanhando  a  evolução,  registrando  a  consulta  em documentos 
próprios  ;  e  encaminhando  quando  necessário;  Indicando  a 
necessidade  de  internação  hospitalar  ou  domiciliar,  mantendo 
responsabilidade pelo usuário. Executar atividades médico-sanitaristas, 
exercendo  atividades  clínicas,  procedendo  a  cirurgias  de  pequeno 
porte,  ambulatoriais,  dentro  das  especialidades  básicas  do  modelo 
assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que 
visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população 
na Unidade Básica de Saúde ou na comunidade. Participar de equipe 
multiprofissional,  na  elaboração  de  diagnóstico  de  saúde  da  área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços 
e  a  situação  de  saúde  da  comunidade,  para  o  estabelecimento  de 
prioridades  nas  atividades  a  serem  implantadas.  Coordenar  as 
atividades  médicas,  acompanhando  e  avaliando  as  ações 
desenvolvidas,  participando  de  estudos  de  casos,  estabelecendo 
planos de trabalho,  visando prestar assistência integral  ao indivíduo. 
Participar  na  elaboração  e  ou  adequação  de  programas,  normas, 
rotinas, visando, a sistematização e melhoria da qualidade de ações de 
saúde.  Orientar  a  equipe  de  técnicos  e  assistentes  nas  atividades 
delegadas.  Compete  ao  médico  acompanhar  a  execução  dos 
protocolos,  devendo  modificar  a  rotina  médica,  desde  que  existam 
indicações  clinicas  e  evidências  científicas  para  tanto.  Realizar 
treinamento na área de atuação, quando solicitado. Assinar declaração 
de óbito.  Atuar,  na  qualidade  de instrutor  de  treinamentos  e  outros 
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo 
de  qualificação  e  autorização  superior.  Atender  as  normas  de 
segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e 
coletivo,  bem  como  orientando  os  membros  da  equipe  sobre  sua 
utilização.  Operar equipamentos e sistemas de informática  e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. 
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário 
ao  exercício  das  demais  atividades.  Manter  organizados,  limpos  e 
conservados os materiais, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade.

MÉDICO
FUNÇÃO – CARDIOLOGISTA
Prestar  atendimento  médico  e  ambulatorial,  examinar  pacientes, 
solicitar  e  interpretar  exames,  prescrever,  orientar  e  acompanhar  a 
evolução,  registrando  a  consulta  em  documentos  próprios  e 
encaminhar  quando  necessário.  Executar  atividades  médico-
sanitaristas,  exercer  atividades  clínicas,  proceder  às  cirurgias  de 
pequeno  porte,  ambulatoriais,  dentro  das especialidades  básicas do 
modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolver ações 
que  visem  a  promoção,  prevenção  e  recuperação  da  saúde  da 
população.  Participar  de  equipe  multiprofissional,  na  elaboração  de 
diagnóstico  de  saúde,  analisar  dados  de  morbidade  e  mortalidade, 
verificar  os  serviços  e a  situação de saúde da comunidade,  para  o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 
Conhecer a Semiologia aplicada à Cardiologia, anatomia do coração e 
vasos da base, fisiologia cardiovascular, o ciclo cardíaco, propedêutica 
das  doenças  cardíacas,  fatores  de  riscos  de  doenças  cardíacas, 
farmacologia  cardiovascular,  insuficiência  cardíaca,  insuficiência 
coronariana,  doença  reumatismal,  valvupatias  adquiridas, 
arteriosclerose,  miocardiopatias,  endocardite  infecciosa, 

pericardiopatias,  cardiopatias  congênitas,  arritmias  cardíacas,  e 
urgências em cardiologia. Aplicar o conceito de medicina baseado em 
evidências.  Indicar,  realizar  e  interpretar  exames  não  invasivos  em 
Cardiologia:  eletrocardiografia,  eletrocardiografia  dinâmica  (Holter), 
ergometria,  monitorização  ambulatorial  de  pressão  arterial  (MAPA). 
Indicar  e  interpretar  os  exames  hemodinâmicos  por  cateterismo 
cardíaco.  Atender  os  pacientes  portadores  de  disfunção  cardíaca 
orgânica e/ou funcional leve e moderada que requeiram atendimento 
diagnóstico e consultas de urgência, fazendo a detecção das causas e 
estabelecendo medidas de controle.  Indicar e interpretar  os exames 
ecodoppler  cardiográficos  e  de  Medicina  Nuclear.  Coordenar  as 
atividades  médicas,  acompanhar  e  avaliar  as  ações  desenvolvidas, 
participar de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, com 
vistas  a  prestar  assistência  integral  ao  indivíduo.  Participar  na 
elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando, a 
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde.  Manter 
contatos  com  as  unidades  de  saúde,  implementar  os  protocolos 
clínicos  e  realizar  referência  e  contrareferência  dos  pacientes 
encaminhados.  Desenvolver  atividades  educativas  juntos  aos 
profissionais  das  unidades  de  saúde  para  o  desenvolvimento  de 
aptidões  técnicas  no  diagnóstico  das  doenças  e  na  realização  de 
procedimentos de menor complexidade. Orientar a equipe de técnicos 
e  assistentes  nas  atividades  delegadas.  Pautar  a  assistência  em 
protocolos baseados em evidências. Realizar treinamento na área de 
atuação,  quando  solicitado.  Assinar  declaração  de  óbito.  Atuar,  na 
qualidade  de  instrutor  de  treinamentos  e  outro  eventos  de  igual 
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior. Operar equipamentos e sistemas de informática e 
outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  das  demais 
atividades. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício  das demais atividades.  Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade.

MÉDICO
FUNÇÃO – GINECOLOGISTA
Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames  complementares,  prescrevendo  e  orientando  tratamento, 
acompanhando  a  evolução,  registrando  todos os  seus atos  com os 
recursos  disponíveis,  referenciando  e  contrareferenciando  os 
pacientes,  na  área  de  sua  especialidade.  Participar  da  equipe 
multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo 
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de 
saúde  da  comunidade,  para  o  estabelecimento  de  prioridades  nas 
atividades  a  serem implantadas;  Integrar  equipe  multiprofissional  na 
elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 
visando  à  melhoria  na  qualidade  de  ações  de  saúde  prestadas  no 
serviço de pronto atendimento.  Atender  as normas de segurança do 
serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem 
como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização. Zelar 
pela  conservação,  preservação  e  manutenção  do  patrimônio, 
equipamentos  e  materiais  de  consumo  do  seu  local  de  trabalho. 
Participar  de  auditorias  e  comissões  técnicas  de  variados  fins, 
expedindo  laudos  e  pareceres  no  que  couber.  Participar  de  equipe 
multidisciplinar  contribuindo  com  dados  e  informações  para  a 
elaboração,  planejamento  e  execução  de  atividades  de  vigilância 
sanitária, epidemiológica e de saúde da trabalhadora.  Executar suas 
atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades 
estabelecidas  pelas  diretrizes  contidas  no  procedimento  operacional 
padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se a contínua 
melhoria na qualidade da assistência. Realizar treinamento na área de 
atuação,  quando  solicitado.  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia  em  processo  de  qualificação  e  autorização  superior.  Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário, ao exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, 
mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das 
demais  atividades.  Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade.  Compete  ao médico acompanhar  a  execução 
dos protocolos, devendo modificar a rotina médica, desde que existam 
indicações clínicas e evidências científicas para tanto.
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MÉDICO
FUNÇÃO – OBSTETRA
Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames  complementares,  prescrevendo  e  orientando  tratamento, 
acompanhando  a  evolução,  registrando  todos os  seus atos  com os 
recursos  disponíveis,  referenciando  e  contrareferenciando  os 
pacientes,  na  área  de  sua  especialidade.  Participar  da  equipe 
multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo 
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de 
saúde  da  comunidade,  para  o  estabelecimento  de  prioridades  nas 
atividades  a  serem implantadas.  Integrar  equipe  multiprofissional  na 
elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 
visando  à  melhoria  na  qualidade  de  ações  de  saúde  prestadas  no 
serviço de pronto atendimento.  Atender  as normas de segurança do 
serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem 
como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização. Zelar 
pela  conservação,  preservação  e  manutenção  do  patrimônio, 
equipamentos  e  materiais  de  consumo  do  seu  local  de  trabalho. 
Participar  de  auditorias  e  comissões  técnicas  de  variados  fins, 
expedindo  laudos  e  pareceres  no  que  couber.  Participar  de  equipe 
multidisciplinar  contribuindo  com  dados  e  informações  para  a 
elaboração,  planejamento  e  execução  de  atividades  de  vigilância 
sanitária, epidemiológica e de saúde da trabalhadora.  Executar suas 
atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades 
estabelecidas  pelas  diretrizes  contidas  no  procedimento  operacional 
padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se a contínua 
melhoria na qualidade da assistência. Realizar treinamento na área de 
atuação,  quando  solicitado.  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia  em  processo  de  qualificação  e  autorização  superior.  Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário, ao exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, 
mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das 
demais  atividades.  Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade.  Compete  ao  médico acompanhar  a  execução 
dos protocolos, devendo modificar a rotina médica, desde que existam 
indicações clínicas e evidências científicas para tanto.

MÉDICO
FUNÇÃO – OFTMALMOLOGISTA
Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames  complementares,  prescrevendo  e  orientando  tratamento, 
acompanhando  a  evolução,  registrando  todos os  seus atos  com os 
recursos  disponíveis,  referenciando  e  contrareferenciando  os 
pacientes,  na  área  de  sua  especialidade.  Participar  da  equipe 
multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo 
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de 
saúde  da  comunidade,  para  o  estabelecimento  de  prioridades  nas 
atividades  a  serem implantadas.  Integrar  equipe  multiprofissional  na 
elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 
visando  à  melhoria  na  qualidade  de  ações  de  saúde  prestadas  no 
serviço de pronto atendimento.  Atender  as normas de segurança do 
serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem 
como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização. Zelar 
pela  conservação,  preservação  e  manutenção  do  patrimônio, 
equipamentos  e  materiais  de  consumo  do  seu  local  de  trabalho. 
Participar  de  auditorias  e  comissões  técnicas  de  variados  fins, 
expedindo  laudos  e  pareceres  no  que  couber.  Participar  de  equipe 
multidisciplinar  contribuindo  com  dados  e  informações  para  a 
elaboração,  planejamento  e  execução  de  atividades  de  vigilância 
sanitária,  epidemiológica  e  de  saúde  do  trabalhador.  Executar  suas 
atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades 
estabelecidas  pelas  diretrizes  contidas  no  procedimento  operacional 
padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se a contínua 
melhoria na qualidade da assistência. Realizar treinamento na área de 
atuação,  quando  solicitado.  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia  em  processo  de  qualificação  e  autorização  superior.  Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário, ao exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, 
mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das 
demais  atividades.  Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade.  Compete  ao  médico acompanhar  a  execução 

dos protocolos, devendo modificar a rotina médica, desde que existam 
indicações clínicas e evidências científicas para tanto.

MÉDICO
FUNÇÃO – ORTOPEDISTA
Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames  complementares,  prescrevendo  e  orientando  tratamento, 
acompanhando  a  evolução,  registrando  todos os  seus atos  com os 
recursos  disponíveis,  referenciando  e  contrareferenciando  os 
pacientes,  na  área  de  sua  especialidade.  Participar  da  equipe 
multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo 
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de 
saúde  da  comunidade,  para  o  estabelecimento  de  prioridades  nas 
atividades  a  serem implantadas.  Integrar  equipe  multiprofissional  na 
elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 
visando  à  melhoria  na  qualidade  de  ações  de  saúde  prestadas  no 
serviço de pronto atendimento.  Atender  as normas de segurança do 
serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem 
como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização. Zelar 
pela  conservação,  preservação  e  manutenção  do  patrimônio, 
equipamentos  e  materiais  de  consumo  do  seu  local  de  trabalho. 
Participar  de  auditorias  e  comissões  técnicas  de  variados  fins, 
expedindo  laudos  e  pareceres  no  que  couber.  Participar  de  equipe 
multidisciplinar  contribuindo  com  dados  e  informações  para  a 
elaboração,  planejamento  e  execução  de  atividades  de  vigilância 
sanitária,  epidemiológica  e  de  saúde  do  trabalhador.  Executar  suas 
atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades 
estabelecidas  pelas  diretrizes  contidas  no  procedimento  operacional 
padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se a contínua 
melhoria na qualidade da assistência. Realizar treinamento na área de 
atuação,  quando  solicitado.  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia  em  processo  de  qualificação  e  autorização  superior.  Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário, ao exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, 
mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das 
demais  atividades.  Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade.  Compete  ao médico acompanhar  a  execução 
dos protocolos, devendo modificar a rotina médica, desde que existam 
indicações clínicas e evidências científicas para tanto.

MÉDICO
FUNÇÃO – OTORRINOLARINGOLOGISTA
Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames  complementares,  prescrevendo  e  orientando  tratamento, 
acompanhando  a  evolução,  registrando  todos os  seus atos  com os 
recursos  disponíveis,  referenciando  e  contrareferenciando  os 
pacientes,  na  área  de  sua  especialidade.  Participar  da  equipe 
multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo 
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de 
saúde  da  comunidade,  para  o  estabelecimento  de  prioridades  nas 
atividades  a  serem implantadas.  Integrar  equipe  multiprofissional  na 
elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 
visando  à  melhoria  na  qualidade  de  ações  de  saúde  prestadas  no 
serviço de pronto atendimento.  Atender  as normas de segurança do 
serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem 
como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização. Zelar 
pela  conservação,  preservação  e  manutenção  do  patrimônio, 
equipamentos  e  materiais  de  consumo  do  seu  local  de  trabalho. 
Participar  de  auditorias  e  comissões  técnicas  de  variados  fins, 
expedindo  laudos  e  pareceres  no  que  couber.  Participar  de  equipe 
multidisciplinar  contribuindo  com  dados  e  informações  para  a 
elaboração,  planejamento  e  execução  de  atividades  de  vigilância 
sanitária,  epidemiológica  e  de  saúde  do  trabalhador.  Executar  suas 
atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades 
estabelecidas  pelas  diretrizes  contidas  no  procedimento  operacional 
padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se a contínua 
melhoria na qualidade da assistência. Realizar treinamento na área de 
atuação,  quando  solicitado.  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia  em  processo  de  qualificação  e  autorização  superior.  Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário, ao exercício das demais atividades.
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário 
ao exercício das demais atividades.
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Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os  materiais,  máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
Compete ao médico acompanhar a execução dos protocolos, devendo 
modificar  a  rotina  médica,  desde  que existam indicações  clínicas  e 
evidências científicas para tanto.

MÉDICO
FUNÇÃO – PEDIATRA
Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames  complementares,  prescrevendo  e  orientando  tratamento, 
acompanhando  a  evolução,  registrando  todos os  seus atos  com os 
recursos  disponíveis,  referenciando  e  contrareferenciando  os 
pacientes,  na  área  de  sua  especialidade.  Participar  da  equipe 
multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo 
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de 
saúde  da  comunidade,  para  o  estabelecimento  de  prioridades  nas 
atividades  a  serem implantadas;  Integrar  equipe  multiprofissional  na 
elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 
visando  à  melhoria  na  qualidade  de  ações  de  saúde  prestadas  no 
serviço de pronto atendimento.  Atender  as normas de segurança do 
serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem 
como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização. Zelar 
pela  conservação,  preservação  e  manutenção  do  patrimônio, 
equipamentos  e  materiais  de  consumo  do  seu  local  de  trabalho. 
Participar  de  auditorias  e  comissões  técnicas  de  variados  fins, 
expedindo  laudos  e  pareceres  no  que  couber.  Participar  de  equipe 
multidisciplinar  contribuindo  com  dados  e  informações  para  a 
elaboração,  planejamento  e  execução  de  atividades  de  vigilância 
sanitária,  epidemiológica  e  de  saúde  da  criança.  Executar  suas 
atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades 
estabelecidas  pelas  diretrizes  contidas  no  procedimento  operacional 
padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se a contínua 
melhoria na qualidade da assistência. Realizar treinamento na área de 
atuação,  quando  solicitado.  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia  em  processo  de  qualificação  e  autorização  superior.  Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário, ao exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, 
mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das 
demais  atividades.  Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade.  Compete  ao  médico acompanhar  a  execução 
dos protocolos, devendo modificar a rotina médica, desde que existam 
indicações clínicas e evidências científicas para tanto.

MÉDICO
FUNÇÃO – PSIQUIATRA
Prestar  atendimento  médico  e  ambulatorial;  examinando  pacientes, 
solicitando  e  interpretando  exames,  prescrevendo,  orientando  e 
acompanhando  a  evolução,  registrando  a  consulta  em documentos 
próprios  ;  e  encaminhando  quando  necessário;  na  área  de  sua 
especialidade. Executar atividades clínicas,  ambulatoriais,  dentro das 
especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 
atuação,  desenvolvendo ações que visem a promoção,  prevenção e 
recuperação  da  saúde  da  população;  Participar  de  equipe 
multiprofissional,  na  elaboração  de  diagnóstico  de  saúde  da  área, 
verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;
Coordenar  as  atividades  médicas,  acompanhando  e  avaliando  as 
ações desenvolvidas, participando de estudos de casos, estabelecendo 
planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo;
Participar  na  elaboração  e  ou  adequação  de  programas,  normas, 
rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade de ações de 
saúde;  Orientar  a  equipe  de  técnicos  e  assistentes  nas  atividades 
delegadas.  Realizar  treinamento  na  área  de  atuação,  quando 
solicitado.  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de  treinamentos  e  outro 
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo 
de  qualificação  e  autorização  superior.  Operar  equipamentos  e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício  das  demais  atividades.  Dirigir  veículos  leves,  mediante 
autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das  demais 
atividades.  Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os  materiais, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
Acompanhar  a execução dos protocolos,  devendo modificar  a rotina 
desde  que existam indicações  clinicas  e  evidências  científicas  para 
tanto.

MÉDICO DO TRABALHO
Realizam  consultas  e  atendimentos  médicos;  tratam  pacientes  e 
clientes;  implementam  ações  para  promoção  da  saúde;  coordenam 
programas  e  serviços  em  saúde,  efetuam  perícias,  auditorias  e 
sindicâncias  médicas;  elaboram  documentos  e  difundem 
conhecimentos da área médica.

PROCURADOR DO MUNICÍPIO
Postulam,  em nome do  cliente,  em juízo,  propondo  ou contestando 
ações,  solicitando  providências  junto  ao  magistrado  ou  ministério 
público, avaliando provas documentais e orais, realizando audiências 
trabalhistas, penais comuns e cíveis, instruindo a parte e atuando no 
tribunal de júri, e extrajudicialmente, mediando questões, contribuindo 
na  elaboração  de  projetos  de  lei,  analisando  legislação  para 
atualização  e  implementação,  assistindo  empresas,  pessoas  e 
entidades,  assessorando  negociações  internacionais  e  nacionais; 
zelam pelos  interesses  do cliente na manutenção e integridade dos 
seus bens, facilitando negócios, preservando interesses individuais e 
coletivos, dentros dos princípios éticos e de forma a fortalecer o estado 
democrático de direito.

ASSISTENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO
Planejam  o  trabalho  técnico-odontológico,  de  nível  médio,  em 
consultórios, clínicas, laboratórios de prótese e em órgãos públicos de 
saúde. Previnem doença bucal participando de projetos educativos e 
de  orientação  de  higiene  bucal.  Confeccionam  e  reparam  próteses 
dentárias  humanas,  animais  e  artísticas.  Executam  procedimentos 
odontológicos  sob  supervisão  do  cirurgião  dentista.  Administram 
pessoal e recursos financeiros e materiais. Mobilizam capacidades de 
comunicação  em  palestras,  orientações  e  discussões  técnicas.  As 
atividades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos e 
de biossegurança.

FISCAL
Orientam  e  fiscalizam  as  atividades  e  obras  para 
prevenção/preservação ambiental e da saúde,  por meio de vistorias, 
inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e 
processos, visando o cumprimento da legislação ambiental e sanitária; 
promovem  educação  sanitária  e  ambiental.  Fiscalizam  projetos  de 
edificações, planejam a execução, orçam e providenciam suprimentos 
e supervisionam a execução de obras e serviços, sob a supervisão de 
um engenheiro civil.Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária; 
constituem  o  crédito  tributário  mediante  lançamento;  controlam  a 
arrecadação  e  promovem  a  cobrança  de  tributos,  aplicando 
penalidades;  analisam  e  tomam  decisões  sobre  processos 
administrativo-fiscais;  controlam a circulação de bens, mercadorias e 
serviços;  atendem  e  orientam  contribuintes  e,  ainda,  planejam, 
coordenam e dirigem órgãos da administração tributária. Organizam e 
fiscalizam as  operações  dos ônibus e  outros veículos de transporte 
coletivo como, condições de operação dos veículos, cumprimento dos 
horários,  entre  outros.  Preenchem  relatórios;  preparam  escalas  de 
operadores; examinam veículos e atendem usuários. Agem na solução 
de ocorrências. 

INSPETOR DE VIGILÂNICA A SAÚDE
Orientam  e  fiscalizam  as  atividades  e  obras  para 
prevençao/preservaçao ambiental  e da saúde,  por meio de vistorias, 
inspeçoes e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e 
processos, visando o cumprimento da legislaçao ambiental e sanitária; 
promovem educaçao sanitária  e ambiental.  Realizam seus trabalhos 
em ambientes  fechados,  a  céu  aberto  ou  em veículos,  em horário 
diurno,  podendo,  eventualmente,  trabalhar  em  horários  irregulares. 
Orientam a comunidade para promoçao da saúde; rastreiam focos de 
doenças  específicas.  Participam  de  campanhas  preventivas; 
incentivam  atividades  comunitárias;  promovem  comunicaçao  entre 
unidade de saúde, autoridades e comunidade; participam de reunioes 
profissionais. Executam tarefas administrativas.

OPERADOR DE RAIO X
Operam aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens e 
gráficos  funcionais  como  recurso  auxiliar  ao  diagnóstico.  Preparam 
pacientes e realizam exames; prestam atendimento aos pacientes fora 
da sala de exame,  realizando as atividades segundo boas práticas, 
normas  e  procedimento  de  biossegurança  e  código  de  conduta. 
Mobilizam capacidades de comunicação para registro de informações e 
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troca  de  informações  com  a  equipe  e  com  os  pacientes.  Podem 
supervisionar uma equipe de trabalho.

PROFESSOR CLASSE A
Educação  Infantil  –  Modalidades  II  e  III  e  anos  iniciais  do  Ensino 
Fundamental.  Ministram  aulas  (Língua  Portuguesa,  Linguagem 
Matemática, Estudos da Natureza e da Sociedade, Arte e linguagem 
Corporal)  na  Educação  Infantil  e  no  Ensino  Fundamental.  Planejar 
aulas,  avaliar  e  efetuar  registros  da  avaliação  da  aprendizagem, 
participar  da  elaboração  e  implementação  da  proposta  pedagógica, 
planejar as aulas de acordo com as diretrizes curriculares da proposta 
pedagógica  e  atuar  em  reuniões  administrativas  e  pedagógicas  e 
programas de formação continuada em serviço, organizar e participar 
de eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas.

TECNICO ADMINISTRATIVO
Transformam a linguagem oral em escrita, registrando falas em sinais, 
decodificando-os em texto; revisam textos e documentos; organizam as 
atividades  gerais  da  área  e  assessoram  o  seu  desenvolvimento; 
coordenam a execuçao de tarefas;  redigem textos  e comunicam-se, 
oralmente  e  por  escrito.  Executam serviços  de  apoio  nas  áreas  de 
recursos  humanos,  administraçao,  finanças  e  logística;  atendem 
fornecedores  e clientes,  fornecendo  e  recebendo  informaçoes sobre 
produtos e serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o 
procedimento nessessário referente aos mesmos; preparam relatórios 
e  planilhas;  executam serviços  gerais  de  escritórios.  Supervisionam 
rotinas administrativas em instituiçoes públicas e privadas, monitorando 
auxiliares  administrativos,  secretários  de  expediente,  operadores  de 
máquina de escritório e contínuos. Podem coordenar serviços gerais de 
malotes,  mensageiros,  transporte,  cartório,  limpeza,  terceirizados, 
manutençao de equipamento, mobiliário, instalaçoes etc; administram 
recursos  humanos,  bens  patrimoniais  e  materiais  de  consumo; 
organizam documentos e correspondências; gerenciam equipe. Podem 
manter  rotinas  financeiras,  controlando  fundo  fixo  (pequeno  caixa), 
verbas, contas a pagar,  fluxo de caixa  e conta bancária,  emitindo e 
conferindo  notas  fiscais  e  recibos,  prestando  contas  e  recolhendo 
impostos.

TECNICO EM ENFERMAGEM
Atuar  em  atividades  relativas  à  área  de  assistência  técnica  à 
enfermagem. Assistir  ao enfermeiro:  No planejamento,  programação, 
orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem;
Na  prestação  de  cuidados  diretos  de  enfermagem  a  pacientes  em 
estado grave; Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 
geral, em programa de vigilância epidemiológica; Na prevenção e no 
controle sistemático da infecção hospitalar; Na prevenção e no controle 
sistemático de danos físicos que possam ser  causados  a  pacientes 
durante  a  assistência  de  saúde;  Na  execução  dos  programas  e 
atividades  de  assistência  integral  à  saúde  individual  e  de  grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco, e de 
programas de  higiene  e  segurança  do  trabalho  e  de  prevenção  de 
acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; Executar atividades 
de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro;
Integrar  a  equipe  de  saúde.  Colaborar  no  desenvolvimento  de 
programas  educativos,  atuando  no  ensino  de  pessoal  auxiliar  de 
atividades de enfermagem e na educação de grupos da comunidade. 
Coletar  dados  e  informações  junto  a  pacientes  e  seus  familiares, 
realizando visitas e entrevistas, para subsidiar a elaboração do plano 
de  assistência  de  enfermagem.  Auxiliar  nos  exames  admissionais, 
periódicos  e  demissionais.  Fazer  controle  de  perícias  através  de 
arquivamento.  Verificar  e  controlar  equipamentos  e  instalações  da 
unidade,  comunicando  ao  responsável.  Executar  outras  tarefas 
correlatas,  sob  supervisão  do  Enfermeiro.  Atuar,  na  qualidade  de 
instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando 
autorizado e necessário  ao exercícios  das demais atividades.  Dirigir 
veículos  leves,  mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao 
exercício  das  demais  atividades.  Manter  organizados,  limpos  e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade.

TOPOGRAFO
Executam levantamentos geodésicos e topohidrográficos, por meio de 
levantamentos  altimétricos  e  planimétricos;  implantam,  no  campo, 
pontos  de  projeto,  locando  obras  de  sistemas  de  transporte,  obras 

civis,  industriais,  rurais  e delimitando glebas;  planejam trabalhos  em 
geomática;  analisam  documentos  e  informações  cartográficas, 
interpretando fotos terrestres,  fotos aéreas,  imagens orbitais,  cartas, 
mapas, plantas, identificando acidentes geométricos e pontos de apoio 
para georeferenciamento e amarração, coletando dados geométricos. 
Efetuam cálculos e desenhos e elaboram documentos cartográficos, 
definindo escalas e cálculos cartográficos, efetuando aerotriangulação, 
restituindo fotografias aéreas.

AGENTE COMUNUTÁRIO DE SAÚDE
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde 
e a população adscrita à UBS, considerando as características e as 
finalidades do trabalho de acompanhamento  de indivíduos  e  grupos 
sociais ou coletividade. Trabalhar com adscrição de famílias em base 
geográfica definida, a microárea. Estar em contato permanente com as 
famílias  desenvolvendo  ações  educativas,  visando  à  promoção  da 
saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da 
equipe.  Cadastrar  todas as pessoas de sua microárea  e manter  os 
cadastros  atualizados.  Orientar  famílias  quanto  à  utilização  dos 
serviços de saúde disponíveis. Desenvolver atividades de promoção da 
saúde,  de  prevenção  das  doenças  e  de  agravos,  e  de  vigilância  à 
saúde,  por  meio  de  visitas  domiciliares  e  de  ações  educativas 
individuais  e coletivas nos domicílios e na comunidade,  mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de 
risco. Acompanhar,  por meio de visita domiciliar,  todas as famílias e 
indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades 
definidas pela equipe. Cumprir com as atribuições atualmente definidas 
para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da 
dengue, conforme a Portaria n.º 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. Nota: 
É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de 
saúde, desde que vinculadas às atribuições acima.

AGENTE DE ENDEMIAS
Tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção 
e  controle  de  doenças  e  promoção  da  saúde,  desenvolvidas  em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de 
cada ente federado. Visitar imóveis do município (residencial, comercial 
e industrial), localizados nas zonas urbana e rural. Pesquisar tipos de 
larvas. Realizar tratamento com larvicida nos criadouros de Aedes e 
outros vetores.  Eliminar e remover os criadouros de Aedes e outros 
vetores. Preencher boletim de controle de visita (endereço, número e 
tipo  de  criadouros  encontrados,  quantidade  de  inseticida  utilizado). 
Prestar orientações aos moradores. Dar atendimento as notificações. 
Proceder  a  captura  de  vetores  em  reservatórios,  identificação  e 
levantamento de índices de infestação. Preencher ficha de notificação 
(descrição  das  medidas  tomadas  e  das  características  do  local). 
Proceder  registro,  captura,  apreensão  e  eliminação  de  animais  que 
representem risco à saúde humana. Realizar diagnóstico e pedido de 
providências de situações irregulares referentes a saneamento geral. 
Participar em campanhas de vacinação. Utilizar os esquipamentos de 
proteção  (luvas,  botas,  máscara  e  outros),  necessários  para  o 
desempenho  de suas atividades.  Ser  responsável  pelos  materiais  e 
equipamentos  que  utiliza  durante  o  desempenho  de  seu  trabalho. 
Portar  equipamento  de  trabalho  (bolsa  a  tiracolo)  com 
aproximadamente 04 (quatro) quilos. Remover objetos, obstáculos e/ou 
pessoas. Executar outras atribuições afins.

ARMADOR
Preparam a  confecção de armações  e  estruturas  de  concreto  e  de 
corpos  de  prova.  Cortam  e  dobram  ferragens  de  lajes.  Montam  e 
aplicam armações de fundações,  pilares e vigas. Moldam corpos de 
prova.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO)
Executam  manutenções  elétrica  e  hidráulica,  substituindo,  trocando, 
limpando,  reparando  e  instalando  peças,  componentes  e 
equipamentos.  Realizam  manutenção  de  carpintaria  e  marcenaria, 
consertando  móveis,  substituindo  e  ajustando  portas  e  janelas, 
trocando peças e reparando pisos e assoalhos. Conservam alvenaria e 
fachadas e recuperam pinturas, impermeabilizam superfícies, lavando, 
preparando e aplicando produtos. Montam equipamentos de trabalho e 
segurança, inspecionando local e instalando peças e componentes em 
equipamentos.  Executam  serviços  gerais  em  residências  (troca  de 
chuveiros,  conserto  de  portas  e  janelas,  entre  outros).  Trabalham 
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente.
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BORRACHEIRO
Realizam manutenção de equipamentos,  montagem e desmontagem 
de  pneu  e  alinhamento.  Controlam  vida  útil  e  utilização  do  pneu. 
Trocam  e  ressulcam  pneus.  Consertam  pneus  a  frio  e  a  quente, 
reparam câmara de ar e balanceiam conjunto de roda e pneu. Prestam 
socorro  a  veículos  e  lavam  chassi  e  peças.  Trabalham  seguindo 
normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

CARPINTEIRO
Planejam  trabalhos  de  carpintaria,  preparam  canteiro  de  obras  e 
montam fôrmas metálicas. Confeccionam fôrmas de madeira e forro de 
laje (painéis), constroem andaimes e proteção de madeira e estruturas 
de madeira para telhado. Escoram lajes de pontes, viadutos e grandes 
vãos.  Montam  portas  e  esquadrias.  Finalizam  serviços  tais  como 
desmonte  de andaimes,  limpeza e  lubrificação de fôrmas  metálicas, 
seleção  de  materiais  reutilizáveis,  armazenamento  de  peças  e 
equipamentos.

COZINHEIRO
Organizam  e  supervisionam  serviços  de  cozinha  em  hotéis, 
restaurantes,  hospitais,  residências  e  outros  locais  de  refeições, 
planejando  cardápios  e  elaborando  o  pré-preparo,  o  preparo  e  a 
finalização de alimentos, observando métodos de cocção e padrões de 
qualidade dos alimentos.

ENCANADOR
Operacionalizam  projetos  de  instalações  de  tubulações,  definem 
traçados  e  dimensionam  tubulações;  especificam,  quantificam  e 
inspecionam materiais; preparam locais para instalações, realizam pré-
montagem  e  instalam  tubulações.  Realizam  testes  operacionais  de 
pressão de fluidos e testes de estanqueidade. Protegem instalações e 
fazem manutenções em equipamentos e acessórios.

ESFOLADOR
Abatem bovinos  e  aves  controlando  a  temperatura  e  velocidade de 
máquinas.  Preparam carcaças  de  animais  (aves,  bovinos,  caprinos, 
ovinos  e  suínos)  limpando,  retirando  vísceras,  depilando,  riscando 
pequenos  cortes  e  separando  cabeças  e  carcaças  para  análises 
laboratoriais.  Tratam  vísceras  limpando  e  escaldando.  Preparam 
carnes  para  comercialização  desossando,  identificando  tipos, 
marcando,  fatiando,  pesando  e  cortando.  Realizam  tratamentos 
especiais  em carnes,  salgando,  secando,  prensando  e  adicionando 
conservantes.  Acondicionam  carnes  em  embalagens  individuais, 
manualmente ou com o auxílio de máquinas de embalagem a vácuo. 
Trabalham em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de 
qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental.

JARDINEIRO
Colhem  policulturas,  derriçando  café,  retirando  pés  de  feijão, 
leguminosas e tuberosas,  batendo feixes  de cereais e sementes de 
flores,  bem  como  cortando  a  cana.  Plantam  culturas  diversas, 
introduzindo sementes e mudas em solo, forrando e adubando-as com 
cobertura vegetal. Cuidam de propriedades rurais. Efetuam preparo de 
mudas e sementes através da construção de viveiros e canteiros, cujas 
atividades baseiam-se no transplante e enxertia de espécies vegetais. 
Realizam tratos culturais, além de preparar o solo para plantio.

LATOEIRO
Analisam  o  veículo  a  ser  reparado,  realizam  o  desmonte  e 
providenciam  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  condiçoes 
necessárias para o serviço. Preparam a lataria do veículo e as peças 
para  os  serviços  de  lanternagem  e  pintura.  Confeccionam  peças 
simples  para  pequenos  reparos.  Pintam  e  montam  o  veículo. 
Trabalham  seguindo  normas  de  segurança,  higiene,  qualidade  e 
proteção ao meio ambiente.

LUBRIFICADOR
Lubrificam  máquinas  e  equipamentos,  sinalizando  pontos  de 
lubrificação, interpretando desenhos de máquinas, avaliando a situação 
de  máquinas  e  equipamentos,  selecionando  material  de  limpeza  e 
ferramentas  para  lubrificação,  retirando  excessos  de  lubrificantes, 
liberando  máquinas  e  equipamentos  lubrificados  e  preenchendo 
relatórios  e  registros  de  ocorrências.  Monitoram  o  desempenho  de 
máquinas  e  equipamentos,  realizando  inspeções  preventivas, 
identificando  anomalias,  solicitando  manutenções,  verificando  a 
ocorrência  de impurezas  em lubrificantes  e  retirando  amostras  para 

análises.  Colaboram  na  elaboração  de  planos  de  lubrificação. 
Conservam  ferramentas  e  materiais  para  lubrificação.  Trabalham 
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente.

MARCENEIRO
Preparam  o  local  de  trabalho,  ordenando  fluxos  do  processo  de 
produção,  e planejam o trabalho,  interpretando  projetos  desenhos  e 
especificações  e  esboçando  o  produto  conforme  solicitação. 
Confeccionam e restauram produtos de madeira e derivados (produção 
em série  ou  sob  medida).  Entregam  produtos  confeccionados  sob-
medida  ou  restaurados,  embalando,  transportando  e  montando  o 
produto  no  local  da  instalação  em  conformidade  a  normas  e 
procedimentos  técnicos  e  de  segurança,  qualidade,  higiene  e 
preservação ambiental.

MECANICO DE MÁQUINAS PESADAS
Realizam manutenção em máquinas pesadas e implementos agrícolas. 
Preparam  peças  para  montagem  de  equipamento;  realizam 
manutenções, inspecionam e testam o funcionamento de máquinas e 
equipamentos.  Planejam  as  atividades  de  manutenção  e  registram 
informações  técnicas.  As  atividades  são  desenvolvidas  em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos,  de segurança, 
qualidade e de preservação do meio ambiente.

MOTORISTA DE CARROS PESADOS
Transportam,  coletam  e  entregam  cargas  em  geral;  guincham, 
destombam  e  removem  veículos  avariados  e  prestam  socorro 
mecânico. Movimentam cargas volumosas e pesadas, podem, também, 
operar  equipamentos,  realizar  inspeções  e  reparos  em  veículos, 
vistoriar  cargas,  além  de  verificar  documentação  de  veículos  e  de 
cargas. Definem rotas e asseguram a regularidade do transporte. As 
atividades  são  desenvolvidas  em  conformidade  com  normas  e 
procedimentos  técnicos  e  de  segurança  e  zelam  pelo  veículo 
conduzido.  Conduzem  e  vistoriam  ônibus  de  passageiros  urbanos, 
ônibus de longas distâncias; verificam itinerário de viagens; controlam o 
embarque e desembarque de passageiros e os orientam, itinerários, 
pontos de embarque e desembarque e procedimentos no interior do 
veículo. Executam procedimentos para garantir segurança e o conforto 
dos passageiros. Habilitam-se periodicamente para conduzir ônibus.

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES
Operador  de  tratores  agrícolas,  tobatas,  roçadeiras,  operador  de 
vassoura mecânica. Planejam o trabalho, realizam manutenção básica 
de máquinas leves e as operam. Removem solo e material orgânico 
"bota-fora", drenam solos e executam construção de aterros. Realizam 
acabamento em pavimentos e cravam estacas

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
Condutor de asfaltadora , Condutor de pavimentadora , Conservador 
de  estradas  de  rodagem  ,  Pavimentador  ,  Trabalhador  de 
pavimentação (rodovias) , Trabalhadores de conservação de rodovias, 
Operador  de  rolo  compactador  ,  Operador  de  rolo  compressor, 
Condutor de motoniveladora , Condutor de niveladora ,  Operador de 
equipamento de motoniveladora , Operador de niveladora e de scraper 
,  Operador  de  patrol  (niveladora)  ,  Operador  de  trator  de  esteira, 
Operador patroleiro , Patroleiro , Patroleiro de pavimentação, Patroleiro 
de  terraplanagem,  Condutor  de  motoniveladora  ,  Condutor  de 
niveladora , Operador de equipamento de motoniveladora , Operador 
de pá carregadeira de esteira , Operador de pá carregadeira de pneu , 
Operador  de  pá  carregadeira  e  retroescavadeira,  Operador  de  pá 
mecânica , Operador de pá mecânica em subsolo. Planejam o trabalho, 
realizam  manutenção  básica  de  máquinas  pesadas  e  as  operam. 
Removem  solo  e  material  orgânico  "bota-fora",  drenam  solos  e 
executam construção de aterros. Realizam acabamento em pavimentos 
e cravam estacas.

PEDREIRO
Organizam  e  preparam  o  local  de  trabalho  na  obra;  constroem 
fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam revestimentos e contra 
pisos.

SOLDADOR
Unem  e  cortam  peças  de  ligas  metálicas  usando  processos  de 
soldagem e corte tais como eletrodo revestido, tig, mig, mag, oxigás, 
arco  submerso,  brasagem,  plasma.  Preparam  equipamentos, 
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acessórios,  consumíveis  de  soldagem  e  corte  e  peças  a  serem 
soldadas. Aplicam estritas normas de segurança, organização do local 
de trabalho e meio ambiente.

VIGIA
Zelam pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância de fábricas, 
armazéns, residências, estacionamentos, edifícios públicos, privados e 
outros  estabelecimentos,  percorrendo-os  sistematicamente  e 
inspecionando  suas  dependências,  para  evitar  incêndios,  roubos, 
entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; controlam fluxo 
de  pessoas,  identificando,  orientando  e  encaminhando-as  para  os 
lugares desejados; fazem manutenções simples nos locais de trabalho.

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  0 1 / 2 0 0 8

ANEXO III
PROVAS PRÁTICAS

MOTORISTA  DE CARROS PESADOS

1. A prova prática será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,00 
(cem) pontos, conforme a tabela abaixo:

FASE PROVA CRITÉRIOS PONTOS

1ª Fase Baliza
1ª tentativa 30,00
2ª tentativa 20,00
1ª tentativa 10,00

2ª Fase Direção Veicular
Direção.  Controle.  Segurança. 
Zelo.  Agilidade.  Habilidade  no 
Manuseio do automóvel.

70,00

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100,00

2. A prova de baliza (1ª  fase) poderá  ser  feita  em até 3 (três) 
tentativas,  cada  uma  com  até  3  (três)  manobras,  sendo 
considerado  classificado  para  a  próxima  prova  de  direção 
veicular,  o  candidato  que  realizá-la  sem bater,  encostar  ou 
derrubar os protótipos usados na prova.

3. Será  desclassificado,  e  conseqüentemente  eliminado  do 
concurso,  o  candidato  que  bater,  encostar  ou  derrubar  os 
protótipos na prova de baliza (1ª fase).

4. No  exame  prático  de  direção  veicular,  na  presença  de 
examinadores, em percurso a ser determinado no momento da 
prova, com duração de 20 (vinte) minutos, serão avaliados os 
seguintes itens:

4.1 verificação das condições do veículo; - partida e parada.
4.2 uso do câmbio e dos freios.
4.2 localização do veículo na pista.
4.4 observação das placas de sinalização.
4.5 desenvolvimento de marchas.
4.6 obediência às situações do trajeto.
5. O aproveitamento do candidato na prova de direção veicular 

será  avaliado  em  função  da  pontuação  negativa  das  faltas 
cometidas no percurso.

OPERADOR  DE  MÁQUINAS  PESADAS  E  OPERADOR  DE 
MÁQUINAS LEVES

6. A prova prática será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,00 
(cem) pontos, conforme a tabela abaixo:

MÁQUINA TAREFAS CRITÉRIOS PONTOS

Retro-
escavadeira

Movimentar  a  máquina 
para  frente  e  para  trás. 
Movimentar  as  duas 
conchas  utilizando  todas 
as  alavancas.   Ancorar  o 
equipamento  utilizando  as 
sapatas estabilizadoras.

Escavadeira

Movimentar  a  máquina 
para  frente,  para  trás, 
esquerda,  direita. Levantar 
e  abaixar  a  concha, 
movimentar  a  concha. 
Girar a máquina em 180°.

Motoniveladora

Movimentar  a  máquina 
para  frente  e  para  trás. 
Manipular as alavancas de 
controle  da  lâmina 
niveladora.  Movimentar  a 
lâmina  para  baixo  e  para 
cima e transversalmente.

Rolo Movimentar  a  máquina 
para  frente  e  para  trás. 
Vibrar.

Direção.
Controle.

Segurança.
Zelo.

Agilidade.
Habilidade no 
manuseio da 

máquina.

100,00

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100,00 

*  É suficiente que o candidato saiba utilizar 01 (uma) das 04 (quatro) 
máquinas, sendo aprovado com a pontuação mínima no manuseio de 
uma delas.

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  0 1 / 2 0 0 8

ANEXO IV
MODELO DE FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS

À

Comissão do Concurso

Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos

Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, 

para  o  Concurso  Público  da  Prefeitura  Municipal  de  Telêmaco  Borba,  venho 

apresentar  a  esta  Comissão,  documentos  que  atestam  qualificações,  dando 

margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme item 7.1.8 do Edital.

Cargo: 

_________________________________________________________

Nome do candidato: ________________________________________

Inscrição: ________________________________________________

Relação dos títulos apresentados

1._______________________________________________________

2._______________________________________________________

3._______________________________________________________

(...)

Data: ___/___/______

Assinatura: _______________________________________________
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